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TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente termo de referência tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAL DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS, CONSERVAÇÃO E DEFESA CIVIL em conformidade com as especificações, quantidades e 

demais exigências contidas neste Termo de Referência. 

 

1.2. A contratação pelo sistema de registro de preços justifica-se pelos seguintes motivos: 

 
1.2.1. Pela necessidade do fornecimento dos bens de forma frequente; 

 
1.2.2. Por ser conveniente a entrega parcelada e por demanda, considerando a inexistência de 
maiores espaços e locais apropriados para a guarda provisória, evitando ainda possíveis perdas de 
materiais por vencimento de prazo de validade.  
 
1.2.3. O SRP é um procedimento auxiliar das licitações que visa otimizar o processo de contratação 
pública, especialmente em situações onde a demanda por um determinado bem ou serviço é 
recorrente ou incerta. Ao invés de realizar uma licitação para cada compra, o SRP permite que a 
administração pública registre preços de produtos e serviços previamente, facilitando a aquisição 

futura.  
 
1.2.4. Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de 
Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a 
necessidade dos materiais demandados, levando em consideração o uso constante e necessário. 
Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o atendimento 
imediato da demanda. 
 
1.2.5. Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preços originário de Pregão Eletrônico, é a 
mais viável, pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato 
da existência de facultatividade na contratação do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem 
a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com 
a devida adequação aos recursos disponíveis. 
 

1.3. Será denominado órgão gerenciador a Secretaria Municipal de Serviços Públicos e os órgãos 

participantes à Secretaria Municipal de Conservação e Defesa Civil. 

 

1.4. Aplicam-se ao gerenciador as regras estabelecidas no Termo de Referência, na Ata de Registro de 

Preços e nos demais Anexos a este Edital, que devem ser observadas, também, no que se refere às 

quantidades, prazos e locais de entrega e demais obrigações. 

 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS: 

 

2.1.1. A aquisição de ferramentas e materiais necessários para a execução das atividades de 
manutenção preventiva e corretiva de infraestrutura da cidade, conforme as demandas da Secretaria 
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de Serviços Públicos. A intenção é garantir que a secretaria tenha os recursos adequados para 
realizar suas atividades de forma eficiente, otimizando os serviços prestados à população; 

 

2.2. SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO: 

 

2.2.1. A manutenção preventiva e corretiva da cidade é essencial para a garantia da qualidade de 
vida dos cidadãos, a segurança pública e a funcionalidade dos sistemas urbanos (como rede elétrica, 
hidráulica e infraestrutura de construção). Para que a Secretaria de Conservação consiga 
desempenhar suas atividades com eficiência e qualidade, é fundamental que tenha acesso a 
ferramentas e materiais adequados. A aquisição de equipamentos modernos e de alta qualidade é 
necessária para atender a essa demanda de forma contínua e eficaz; 

 

2.3. SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL: 

 
2.2.2. A aquisição de ferramentas, equipamentos e materiais visam o aprimoramento da resposta a 
situações de emergência, prevenção de riscos e atendimento à população, a segurança pública e a 
funcionalidade dos sistemas urbanos. Para que a Secretaria de Defesa Civil, consiga desempenhar 
suas atividades com eficiência e qualidade, é fundamental que tenha acesso a ferramentas, 
equipamentos e materiais adequados. 
 

3. DA TÉCNICA QUANTITATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 

CONSERVAÇÃO E DEFESA CIVIL.  

 

ITEM 

QTD QTD 
TOTA

L 
UN DESCRIÇÃO SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
CONSERVAÇÃO 

DEFESA 
CIVIL 

1   30   30 UND 
JOGO ADUELA 3 PEÇAS PARA PORTA 
13CMX3MM  

2   60   60 UND 
JOGO BATENTE  215X16X3CM DE MADEIRA DE 
TAUARI CRUA 

3   30   30 UND 
JOGO BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA  
14CM (PORTAL-CAIXONETE) DE MADEIRA DE 
TAUARI CRUA 

4   30   30 UND 
JOGO BATENTE215X10X3CM DE MADEIRA DE 
TAUARI CRUA 

5   100   100 UND 
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL 
PREMIUM PP OVAL BRANCO 0,06 X 0,48 X 0,39 

6   20   20 UND 
ASSENTO SANITÁRIO INFATIL 
PROLIPROPILENO 0,06 X 0,48 X 0,39 NA COR 
BRANCA 

7   20   20 UND 

ANEL DE CERA PARA VEDAÇÃO DE VASO 
SANITARIO DIAMETRO INTERNO DE 65 MM E 
ESPESSURA DA SEÇÃO TRANSVERSAL DE 15 
MM NA COR AZUL 

8 7 7 6 20 UND 

ABAFADORES DE RUIDO - PROTETOR 
AUDITIVO DE SEGURANÇA CIRCUM 
AURICULAR TIPO CONCHA, CONFECCIONADO 
EM MATERIAL PLASTICO, CONSTITUIDO POR 
ALMOFADA NA AREA DE VEDAÇÃO E COM 
ESPUMA NA SUA PARTE INTERNA DE 14 
DECIBÉS E 100 ARV 

9   50   50 UND 
ABRAÇADEIRA PARA TUBO SOLDAVEL 25MM 
FEITO DE PVC DESCRIÇÃO COMPLETA: 
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ABRAÇADEIRA PARA TUBO SOLDAVEL 25MM 
FEITO DE PVC NA COR MARROM 

10   50   50 UND 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA 
PARA REGISTRO 25MMX3/4" DESCRIÇÃO 
COMPLETO: ADAPTADOR CURTO COM BOLSA 
E ROSCA PARA REGISTRO 25MMX3/4" 
MARROM 

11   50   50 UND 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA 
PARA REGISTRO 32MMX1" MARROM 

12 50 100 50 200 ROLO 
ARAME GALVANIZADO LISO BWG14 (2,10MM), 
APROXIMADAMENTE ROLO 500 METROS 

13   200   200 KG 
ARAME REVESTIDO PVC BWG 14 COR AZUL 
2,80MM 

14   1000   1000 SC 
ASFALTO FRIO SACO RAFIA A CONDICIONADO 
SACO 25 KG CAP 50/70 

15 50 80 20 150 UND AGUARRAS 900 ML 

16 70 100 30 200 KG 
ROLO DE ARAME QUEIMADO FIO 18 1KG 
BITOLA DE 1,25 MM 

17   100   100 M³ AREIA FINA INDUSTRIAL 

18   800   800 M³ AREIA LAVADA 

19   200   200 UND 
ANEL CONCRETO PRÉMOLD. DIAM.60X ALT. 30 
CM 

20   200   200 UND 
ANEL DE CONCRETO PARA POÇO E FOSSA 
1,00X0,50 

21   100   100 UND 
BANCO DE JARDIM FRANCÊS DE MANEIRA 
ESTILO PRAÇA 1,20M 

22   50   50 UND 

MESA DE CONCRETO PARA PRAÇA COM 
TABULEIRO E 4 CADEIRAS, MESA DE 85CM 
ALTURAX80CM DE LARGURAX80CM DE 
COMPRIMENTO E CADEIRA MEDINDO 45CM 
DE ALTURAX35CM DE LARGURAX35 DE 
PROFUNDIDADE 

23   60   60 UND 
BASE REGISTRO DE GAVETA METAL DE 3/4" 
POLEGADAS 

24   40   40 UND 
BASE REGISTRO DE GAVETA 1.1/2" 
POLEGADAS 

25   50   50 UND 
BASE REGISTRO DE PRESSÃO 3/4" 
POLEGADAS 

26   50   50 UND 
TORNEIRA BÓIA PARA CAIXA D'ÁGUA 3/4'' 
POLEGADAS 

27   60   60 UND 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDAVEL CURTA 
25X20MM PVC 

28   60   60 UND 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDAVEL CURTA 
32MMX25MM PVC 

29   2500   2500 UND 
BALAUSTRE DE CONCRETO COM 60 CM E 
FERRAGENS PARA FIXAÇÃO 

30   8000   8000 UND 
BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 3,0 MPA 
9X19X39 CM 

31   8000   8000 UND 
BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 3,0 MPA 
14X19X39 CM 

32   30000   30000 UND 
BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 3,0 MPA 
19X19X39 CM 

33   500   500 UND 
BRAÇO P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA GALV. A 
FOGO 1000X2,00X25,4 

34   400   400 UND 
BRAÇO P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA GALV. A 
FOGO 3000X3,25X48,5 

35   1000   1000 UND 
BASE RELE FOTOELETRICO EXATRON 10A 
220V 

36   500   500 tonelada(t) BRITA (MATERIAL ROCHA TRITURADA) Nº0 

37   150   150 tonelada(t) BRITA (MATERIAL ROCHA TRITURADA) Nº1 

38   50   50 tonelada(t) BRITA (MATERIAL ROCHA TRITURADA) Nº3 

39   25000   25000 tonelada(t) BRITA CORRIDA 
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40   5000   5000 UND BLOCO CONC. ESTRUTURAL 14X19X39CM 

41   500   500 UND BLOCO CALHA ESTRUTURAL 14X19X39CM 

42 50 150 50 250 PÇ 
BALDE DE AÇO GALVANIZADO 10 LT COM 
ALÇA ENVERNIZADA 

43 200 325 100 625 PÇ 
BALDE DE PVC 12 LT COM ALÇA NA COR 
PRETA COM GRADUAÇÃO COM PEGADOR NO 
FUNDO E NA ALÇA 

44 100 100   200 UND 
BONE PROFISSIONAL FACIAL E PROTETOR DE 
NUCA ROÇADOR 30CM, COR: AZUL 

45 40 30 30 100 PAR 

BOTA SEGURANÇA, MATERIAL: PVC - 
CLORETO DE POLIVINILA, MATERIAL SOLA: 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COR: PRETA, 
TAMANHO: 38, TIPO CANO: MÉDIO, TIPO USO: 
SERVIÇOS GERAIS 

46 50 50 50 150 UND 

BOTA SEGURANÇA, MATERIAL: PVC - 
CLORETO DE POLIVINILA, MATERIAL SOLA: 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COR: PRETA, 
TAMANHO: 40, TIPO CANO: MÉDIO, TIPO USO: 
SERVIÇOS GERAIS 

47 80 70 50 200 UND 

BOTA SEGURANÇA, MATERIAL: PVC - 
CLORETO DE POLIVINILA, MATERIAL SOLA: 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COR: PRETA, 
TAMANHO: 42, TIPO CANO: MÉDIO, TIPO USO: 
SERVIÇOS GERAIS 

48 70 70 60 200 UND 

BOTA SEGURANÇA, MATERIAL: PVC - 
CLORETO DE POLIVINILA, MATERIAL SOLA: 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COR: PRETA, 
TAMANHO: 43, TIPO CANO: MÉDIO, TIPO USO: 
SERVIÇOS GERAIS 

49 30 30 40 100 UND 

BOTA SEGURANÇA, MATERIAL: VAQUETA 
CURTIDA AO CROMO, MATERIAL SOLA: 
POLIURETANO, TAMANHO: 38, TIPO USO: 
PROTEÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ELÁSTICO, BIQUEIRA EM PVC 

50 200 200 100 500 UND 

BOTA SEGURANÇA, MATERIAL: VAQUETA 
CURTIDA AO CROMO, MATERIAL SOLA: 
POLIURETANO, TAMANHO: 40, TIPO USO: 
PROTEÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ELÁSTICO, BIQUEIRA EM PVC 

51 400 400 200 1000 UND 

BOTA SEGURANÇA, MATERIAL: VAQUETA 
CURTIDA AO CROMO, MATERIAL SOLA: 
POLIURETANO, TAMANHO: 42, TIPO USO: 
PROTEÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ELÁSTICO, BIQUEIRA EM PVC 

52 200 200 100 500 UND 

BOTA SEGURANÇA, MATERIAL: VAQUETA 
CURTIDA AO CROMO, MATERIAL SOLA: 
POLIURETANO, TAMANHO: 43, TIPO USO: 
PROTEÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ELÁSTICO, BIQUEIRA EM PVC 

53 1000 1000   2000 UND 
BROXA RETANGULAR CABO PLÁSTICO 12,1CM 
X 4,5CM COM CERDA DE NYLON  

54 30 50 20 100 UND 
BALIZADOR CONICO REFLETIVO SEMI 
FLEXIVEL 1,14 M DE BASE 44CM - PESO 6,5 KG 

55   50   50 UND COLA FIXADORIA BICOMPONENTE 1 KG 

56   300   300 UND 
CONECTOR PERFURANTE DERIVAÇÃO 2,5 X 
16 

57 70 80   150 UND 
CINTA P/ POSTE GALV. A FOGO 220 C/ 
PARAFUSO 

58 70 80   150 UND 
CINTA P/ POSTE GALV. A FOGO 230 C/ 
PARAFUSO 

59 50 100   150 UND 
CINTA P/ POSTE GALV. A FOGO 240 C/ 
PARAFUSO  
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60   2000   2000 UND 
CALHA DE CONCRETO SIMPLES DIAMETRO 
300 MM PARA AGUA PLUVIAL 

61   2000   2000 UND 
CALHA DE CONCRETO SIMPLES PARA AGUA 
PLUVIAL DIAMETRO 400 MM E COMPRIMENTO 
= 1 M PONTA E BOLSA 

62   6000   6000 UND 
CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 
4,5MPA 19X19X39 

63   6000   6000 UND 
CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 
4,5MPA 14X19X39 

64   3000   3000 SC CIMENTO CP III – SACO 50KG 32 MPA 

65   3000   3000 SC CIMENTO CP II – SACO 50KG 32 MPA  

66   300   300 UND 
CAIXA SIFONADA 300X250MM 4 FUROS DE 9 
LITROS 

67   200   200 UND CAIXA EMBUTIR 4X2 

68   100   100 UND CAIXA EMBUTIR 4X4 

69   10   10 ROLO CABO PP ROLO C/ 100 M 2X1,5 

70   15   15 ROLO CABO PP ROLO C/ 100 M 2X2,5 

71   10   10 ROLO CABO PP ROLO C/ 100 M 2X4,0 

72   5   5 ROLO CABO PP ROLO C/ 100 M 2X6,0 

73   100   100 UND CAPS DE 20MM FEITO DE PVC 

74   100   100 UND CAPS DE 25MM FEITO DE PVC 

75   100   100 UND CAPS DE 32MM FEITO DE PVC 

76   100   100 UND CAPS DE 40MM FEITO DE PVC 

77 20 20 10 50 UND 
CONE BARRIL SINALIZADOR DE TRAFEGO 
BASE QUADRADA DE 110CMX60CM 

78   20   20 UND 

CAIXA D'AGUA DE POLIETILENO COM 
CAPACIDADDE DE 5000 L DESCRIÇÃO 
COMPLETA: CAIXA D'AGUA DE POLIETILENO 
COM CAPACIDADE DE 5000 L  

79   50   50 UND 

CAIXA D'AGUA DE POLIETILENO COM 
CAPACIDADDE DE 500 L DESCRIÇÃO 
COMPLETA: CAIXA D'AGUA DE POLIETILENO 
COM CAPACIDADE DE 500 L 

80     50 50 UND 

COLETE SALVA VIDAS CLASSE 3 - 
HOMOLOGADO PELA MARINHA COM GOLA 
PARA APOIAR O PESCOÇO E UM APITO PARA 
SINALIZAÇÃO COR LARANJA NOS TAMANHOS 
G E PESO 330G E GG PESO 500G 

81   50   50 UND 
CHUVEIRO ELETRICO MULTITEMPERATURA 
110V DE 5500W BRANCO 

82   50   50 UND 
CHUVEIRO ELETRICO MULTITEMPERATURA 
220V DE 5500W BRANCO 

83   100   100 UND CAP SOLDAVEL 25MM FEITO DE PVC 

84   100   100 UND CAP SOLDAVEL 32MM FEITO DE PVC 

85   50   50 UND COLA PARA PVC TUBO DE 850 ML 

86   60   60 UND CURVA SOLDAVEL 25MM 45" FEITA DE PVC 

87   80   80 UND CURVA SOLDAVEL 25MM 90" FEITA DE PVC 

88   80   80 UND CURVA SOLDAVEL 32MM 45" FEITA DE PVC 

89   60   60 UND CURVA SOLDAVEL 50MM 45" FEITA DE PVC 

90   60   60 UND CURVA SOLDAVEL 50MM 90" FEITA DE PVC 

91   100   100 UND 
CURVA ESGOTO LONGA 100 MM 45º FEITO DE 
PVC 

92   100   100 UND 
CURVA ESGOTO LONGA 150 MM 45º FEITO DE 
PVC 

93   100   100 UND 
CURVA ESGOTO LONGA 150 MM 90º FEITO DE 
PVC 

94   100   100 UND 
CURVA ESGOTO LONGA 40 MM 45º FEITO DE 
PVC 

95   60   60 UND 
CURVA ESGOTO LONGA 40 MM 90º FEITO DE 
PVC 
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96   60   60 UND CURVA PVC ESGOTO LONGA 50MM 45º 

97   60   60 UND CURVA PVC ESGOTO LONGA 50MM 90º 

98   100   100 UND CURVA PVC ESGOTO LONGA 75MM 45º 

99   100   100 UND CURVA PVC ESGOTO LONGA 75MM 90º 

100 200 100   300 UND 
CONTAINER PARA LIXO, FABRICADO EM 
CHAPA DE AÇO Nº 14, CAPACIDADE PARA 
1.200 LITROS COR AZUL 

101 200 100   300 UND 

CONTAINER PARA LIXO, FABRICADO EM 
CHAPA DE AÇO Nº 14, CAPACIDADE PARA 
1.200 LITROS, COM TAMPA BIPARTIDA E 
RODÍZIOS GIRATÓRIOS DE AÇO CARBONO 
COM RODAS EMBORRACHADAS DE 6X1,5 OU 
6X2 OU 3X3, ALÇAS LATERAIS, SISTEMA PARA 
TRAVA DAS TAMPAS, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 1,955 X 1,180 X 0,900 M 
(COMPRIMENTO X ALTURA X 
PROFUNDIDADE), CAPACIDADE MÍNIMA DE 
700 KG COR AZUL 

102 100 100   200 UND 
CONTENTOR PARA COLETA E ARMAZENAGEM 
DE LIXO CAPACIDADE DE 240 LITROS 
FABRICADO EM PEAD COR AZUL 

103 100 100   200 UND 

CONTENTOR PARA COLETA E ARMAZENAGEM 
DE LIXO, CAPACIDADE DE 240 LITROS, 
FABRICADO EM PEAD, POLIETILENO 100% 
VIRGEM DE ALTA DENSIDADE, INJETADO. 
COMPOSTO POR CORPO E TAMPA EM PEAD, 
EIXO EM AÇO TRATADO E DUAS RODAS EM 
BORRACHA MACIÇA COM SISTEMA 
ANTIFURTO, COR AZUL. 

104 300 100   400 UND 
CONTENTOR PARA COLETA E ARMAZENAGEM 
DE LIXO CAPACIDADE DE 120 LITROS 
FABRICADO EM PEAD COR AZUL 

105 300 100   400 UND 

CONTENTOR PARA COLETA E ARMAZENAGEM 
DE LIXO, CAPACIDADE DE 120 LITROS, 
FABRICADO EM PEAD, POLIETILENO 100% 
VIRGEM DE ALTA DENSIDADE, INJETADO. 
COMPOSTO POR CORPO E TAMPA EM PEAD, 
EIXO EM AÇO TRATADO E DUAS RODAS EM 
BORRACHA MACIÇA COM SISTEMA 
ANTIFURTO, COR AZUL. 

106 30 20   50 UND CINTA DUPLA PARA OMBRO 

107   50   50 UND CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 1000LT 

108 15 15   30 UND CINTA P/ ROÇADOR 

109 50 75   125 UND 

CABO FERRAMENTA, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, COMPRIMENTO CABO: 1,50 M, 
FORMATO CABO: CILÍNDRICO, APLICAÇÃO: 
ANCINHO 

110 40 40   80 UND 
CABO FERRAMENTA, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, LARGURA: 20 CM, ALTURA: 95 CM, 
APLICAÇÃO: CHIBANCA 

111 150 200 50 400  UND  

CABO FERRAMENTA, MATERIAL CABO: 
MADEIRA TRABALHADA, COMPRIMENTO 
CABO: 1,50 M, FORMATO CABO: CILÍNDRICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ABERTURA 
PARA CUNHA, DIÂMETRO 4,50 CM, 
APLICAÇÃO: ENXADA 

112 50 70 30 150 UND 
CABO FERRAMENTA, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, COMPRIMENTO CABO: 1,20 M, 
FORMATO CABO: CILÍNDRICO, APLICAÇÃO: PÁ 
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113 300 300   600 SC 

CAL HIDRATADO PARA PINTURA REFINADA 
PARA PINTURA EM INTERIORES E 
EXTERIORES. HIDRATADA POR PROCESSO 
QUÍMICO E ISENTA DE AREIA E RESÍDUOS. 
CAL PURA MICROPULVERIZADA E HIDRATADA. 
CONTÉM AGENTE FIXADOR. (ADERENTE E 
SECANTE). EMBALAGEM SACO 8KG. 

114 80 80 40 200 UND 

CAPA CHUVA, MATERIAL: PVC, TIPO USO: 
INDUSTRIAL, TRANSMITÂNCIA: OPACA, COR: 
AMARELA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
CAPUZ, S, FORRO, BOTÕES PRESSÃO DE 
PLÁSTICO, SOLDA, TAMANHO REFERÊNCIA: M 

115 300 400 100 800 UND 

CAPA CHUVA, MATERIAL: PVC, TIPO USO: 
INDUSTRIAL, TRANSMITÂNCIA: OPACA, COR: 
AMARELA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
CAPUZ, S, FORRO, BOTÕES PRESSÃO DE 
PLÁSTICO, SOLDA, TAMANHO REFERÊNCIA: G 

116 300 400 100 800 UND 

CAPA CHUVA, MATERIAL: PVC, TIPO USO: 
INDUSTRIAL, TRANSMITÂNCIA: OPACA, COR: 
AMARELA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
CAPUZ, S, FORRO, BOTÕES PRESSÃO DE 
PLÁSTICO, SOLDA, TAMANHO REFERÊNCIA: 
GG 

117 200 200 100 500 UND 

CAPA CHUVA, MATERIAL: PVC, TIPO USO: 
INDUSTRIAL, TRANSMITÂNCIA: OPACA, COR: 
AMARELA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
CAPUZ, S, FORRO, BOTÕES PRESSÃO DE 
PLÁSTICO, SOLDA, TAMANHO REFERÊNCIA: 
EXTRA GRANDE 

118     50 50 UND 

CAPACETE DE RESGATE DE SEGURANÇA 
COM OCULOS DE BOMBEIRO - EM PLASTICO 
PC E POLIESTER DE ALTA PRESSÃO, 
TAMANHO 53CM - 63CM / 20, 9-24, 8 
POLEGADA AJUSTAVEL, LANTERNA - 120 
LUMENS BATRIA DA LANTERNA 3 PILHAS AAA, 
OCULOS DE PROTEÇÃO 

119 20 20 20 60 UND 
CORRENTE PARA MOTOSSERRA A2EP 3/8" 46 
DENTES COM ESPESSURA DE 1,5 MM 

120 20 20 20 60 UND 
CORRENTE MOTOSSERRA STIHL MS170 3/8 22 
DENTES COM ESPESSURA DE 1,1MM 

121 20 20 20 60 UND 
CORRENTE PARA MOTOSSERRA 3/8" COM 
ESPESSURA DE 1,5 MM 32 DENTES 

122 20 20 20 60 UND 
CORRENTE PARA MOTOSSERRA A2EP 3/8" 36 
DENTES COM ESPESSURA DE 1.6MM  

123 20 20 10 50 UND 

CALÇA DE POLIESTER COR AZUL PROT. 
INTERNA VESTIMENTA DE SEGURANÇA DO 
TIPO CALÇA, CONFECCIONADA EM TECIDO 
100% POLIESTER COM PROTEÇÃO INTERNA 
DE 8 CAMADAS DE TECIDO DE POLIESTER DE 
ALTA TENECIDADE. PROTEGENDO OS 
MEMBROS INFERIORES EM 360º , DA CINTURA 
ATÉ O TORNOZELO DO USUÁRIO. POSSUI 
FORRO INTERNO EM TECIDO DE 100% 
POLIAMIDA, ELASTICO E BOTÃO NA CINTURA. 
CORDÃO EM NYLON NA BARRA PARA MELHOR 
FIXAÇÃO E AJUSTE. BOLSO NA PARTE 
TRASEIRA COM LAPELA PRODUTO 
CERTIFICADO DE ACORDO COM A NORMA ISO 
11.393-2 DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
COM ATRIBUTOS ANTICORTE E SEGUE O 
PADRÃO DE PROTEÇÃO PARA MOTOSSERRA, 
OFERECENDO CLASSE DE PROTEÇÃO NÍVEL 2 
- 24 M/S. PRODUTO COM CA-MTE.  
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 Processo: 25/0024/2025 

124 40 40 20 100 UND 

COLETE REFLETIVO CONFECCIONADO EM 
TELA DE POLIESTER POSSUINDO 3 FAIXAS 
HORIZONTAIS DE PVC COM FORRO NA COR 
LARANJA FIXADAS A TELA ATRAVÉS DE 
SOLDAS DE ALTA FREQUÊNCIA. APLICAÇÃO 
DE REFLETIVO DE PVC MICROPRISMATICO NA 
COR CRISTAL EM TODA A EXTENSÃO DAS 
FAIXAS DE PVC DO MEIO E DE BAIXO. 
FEHCMANETO FRONTAL ATRAVES DE 
VELCRO E ELASTICOS LATERAIS PARA 
AJUSTE AO CORPO. ACABAMENTO EM TODO 
SEU CONTORNO COM VIÉS DE TECIDO DE 
ALGODÃO - TAMANHO GG. 

125 10 10 30 50 UND 

COLETE TIPO BLUSÃO EM TECIDO PVC 
FORRADO NA COR LARANJA COM FAIXAS 
BRANCAS PINTADAS COM TINTA 
FOSFORECENTE, COM ELÁSTICO NAS 
LATERAIS, TAMANHO: G 

126 100 150 50 300 UND 
CONE EM BORRACHA FLEXIVEL 75CM DE 
ALTURA BASE 40X40. DISPONIVEL NAS CORES 
LARANJA COM FAIXAS AMARELO OU BRANCO. 

127 70 70 60 200 UND 

CONE GRANDE REFLETIVO: CONE PARA 
SINALIZAÇÃO DE 50 CM, LARANJA E BRANCO, 
EM BORRACHA FLEXÍVEL, COM DUAS FAIXAS 
REFLETIVAS E BASE QUADRADA. 

128 100 150 50 300 UND 

CONE GRANDE REFLETIVO: CONE PARA 
SINALIZAÇÃO DE 75CM, LARANJA E BRANCO, 
EM BORRACHA FLEXÍVEL, COM DUAS FAIXAS 
REFLETIVAS E BASE QUADRADA. 

129 3 3 4 10 ROLO 
CORDA DE POLIPROPILENO TIPO SEDA 10MM 
ROLO COM 120 M 

130 3 3 4 10 ROLO 
CORDA DE POLIPROPILENO TIPO SEDA 12MM 
ROLO COM 120 M 

131 800 400   1200 UND 

CONTENTORES EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE COM CAPACIDADE 1000 LITROS, 
ADITIVO DE PROTEÇÃO UV, MODELO 
EUROPEU, CONFORME ENB 40-2/5-6, COM 
PROCESSO PRODUTIVO INJETADO POR 
MÁQUINA INJETORA, COM PESO DO 
CONTENTOR DE 50 KG, VOLUME NOMINAL DE 
1000 LITROS, COM CAPACIDADE DE CARGA 
DE 400 KG, COM CERTIFICADO ABNT 15911, 
NAS DIMENSÕES: ALTURA 1290MM, LARGURA 
MAXIMA DE 1380MM E PROFUNDIDADE 
MÁXIMA DE 1040MM, COM DISPOSITIVOS 
INTEGRADOS: MUNHÕES LATERAIS COM 
ALMA METÁLICA (AÇO), ALÇAS PARA 
TRANSPORTE E AMARRAÇÃO, DRENO 
INFERIOR COM VÁLVULA DE ESCOAMENTO 
PARA FLUÍDOS; FUNDO DE RODA COM 
PERFURAÇÃO PARA ACOPLAMENTO DE 
VOLTEADOR E FRAME, RECEPTOR DE PENTE 
FRONTAL, TAMPA PLANA. RODÍZIO 02, 
RODÍZIOS DE BORRACHA MACIÇA COM SEMI 
EIXO EM AÇO GALVANIZADO E NÚCLEO EM PP 
COM 200MM X 25MM, CADA E 02 RODÍZIOS 
IDEM E COM SISTEMA DE TRAVAMENTO; 
DESIGNER: CANTOS INTERNOS 
ARREDONDADOS QUE FACILITEM A 
HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA A GARANTIREM A 
SEGURANÇA DO USUÁRIO. COM GARANTIA 
DE 90 DIAS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 



 

PREFEITURA DE BELFORD ROXO 

 Processo: 25/0024/2025 

132   50   50 UND DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 10  

133   50   50 UND DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 16   

134   50   50 UND DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 20 

135   50   50 UND DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 25 

136   70   70 UND DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 32 

137   70   70 UND DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 40 

138   50   50 UND DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 50 

139   50   50 UND DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 63 

140   200   200 UND 
DOBRADIÇA PARA PORTA 3X1/2 X 3 AÇO INOX 
POLIDO COM 3 PEÇAS 

141   30   30 UND 
DUCHA HIGIENICA CROMADA COM REGISTRO 
COM COMPRIMENTO DA MANGUEIRA DE 
120CM 

142   150   150 UND 
ENGATE FLEXÍVEL (RABICHO) FEITO DE AÇO 
CROMADO COM MEDIDA APROXIMADA DE 30 
CM 

143   100   100 UND 
ENGATE FLEXÍVEL (RABICHO) FEITO EM PVC 
COM MEDIDA DE 30 CM 

144   100   100 UND 
ENGATE FLEXÍVEL (RABICHO) FEITO EM PVC 
COM MEDIDA DE 50 CM 

145 30 60 10 100 UND ESTOPA BRANCA SACO DE 400G 

146   50   50 UND 

FECHADURA EXTERNA C/ TRINCO 
REVERSÍVEL PARA ESQUERDA E DIREITA 
ACIONAMENTO DO TRINCO COM A CHAVE, 
DISTANCIA DE BROCA 21 MM, MAÇANETA EM 
ALUMINIO, ESPELHO EM AÇO INOXIDAVEL, 
CORPO DA MÁQUINA BLINDADA.  

147   100   100 UND FITA DE AÇO INOX 0,50X1/2X30M 

148 200 200 200 600 PÇ 
FAIXA DE SINALIZAÇÃO EM POLIETILENO 
ZEBRADA NAS CORES PRETA E AMARELA 
ROLO C/ 200MT X 7CM DE LARGURA 

149 100 100   200 RL 
FIO DE NYLON PARA ROÇADEIRA 2,7MM POR 
512MT, FIO DE CORTE REDONDO 

150 50 75   125 UND 
FITA ISOLANTE 19MM X 20MM PLÁSTICA, ANTI 
CHAMAS, ESP. 0,13MM. ISOLA FIOS E CABOS 
ELETRICOS ATÉ 750V 

151 50 50 25 125 PÇ 

FORCADO, MATERIAL :AÇO 1045, 
TIPO:SOLDADO CURVO, COMPRIMENTO:280 
MM, LARGURA:195 MM, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, QUANTIDADE DENTES:3 UN 

152 50 50 25 125 PÇ 

FORCADO, MATERIAL:AÇO SAE 1070, 
TIPO:CURVO, COMPRIMENTO:210 MM, 
LARGURA:180 MM, MATERIAL CABO: MADEIRA, 
QUANTIDADE DENTES:4 UN 

153   15   15 RL FIO CABINHO C/ 100 M 1,5 MM COR PRETO 

154   60   60 RL FIO CABINHO C/ 100 M 2,5 MM COR VERMELHO 

155   50   50 RL FIO CABINHO C/ 100 M 4,00 MM COR VERDE 

156   30   30 RL 
FIO CABINHO C/ 100 M 6,00] MM COR 
VERMELHO 

157   20   20 RL FIO CABINHO C/ 100 M 10,0 MM COR PRETO 

158   20   20 RL FIO CABINHO C/ 100 M 16,0 MM COR PRETO 

159   20   20 RL FIO CABINHO C/ 100 M 25,0 MM COR PRETO 

160   15   15 RL FIO PARALELO C/ 100 M 1,5 MM COR BRANCO 

161   25   25 RL FIO PARALELO C/ 100 M 2,5 MM COR BRANCO 

162   25   25 RL FIO PARALELO C/ 100 M 4,0 MM COR BRANCO 

163   15   15 RL CABO FLEXÍVEL C/ 100 M 6,0 MM COR PRETO 

164   10   10 RL 
FIO CABINHO C/ 100 M 10,0 MM COR 
VERMELHO 



 

PREFEITURA DE BELFORD ROXO 

 Processo: 25/0024/2025 

165   1000   1000 UND 

GRELHA FERRO NODULAS ARTICULADO 
COMPLETA FF DE 30X90 GR-95 CARGA MINIMA 
PARA TESE 25T, RESISTENCIA MAXIMA DE 
ROMPIMENTO 27,5 T E FLECHA RESIDUAL 
MAXIMA 17MM ASSENTADA COM ARGAMASSA 
DE CIMENTO E AREIA NO TRACO 1:4 EM 
VOLUME. FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

166   80   80 UND INTERRUPTOR C/ 1 TECLA 20V 

167   80   80 UND INTERRUPTOR C/ 2 TECLA 20V 

168   80   80 UND INTERRUPTOR C/ 3 TECLA 20V 

169   50   50 UND INTERRUPTOR C/ 4 TECLA 20V 

170   80   80 UND 
JOELHO SOLDAVEL DE PVC NA COR AZUL 
COM ROSCA DE METAL 25MMX1/2 POL 

171   80   80 UND 
JOELHO SOLDAVEL DE PVC NA COR AZUL 
COM ROSCA DE METAL 32MMX3/4 POL 

172   100   100 UND JOELHO ESGOTO 45ºX40 MM BRANCO 

173   100   100 UND JOELHO ESGOTO 45ºX50 MM BRANCO 

174   100   100 UND JOELHO ESGOTO 45ºX75 MM BRANCO 

175   500   500 UND JOELHO ESGOTO 45ºX100 MM BRANCO 

176   150   150 UND JOELHO ESGOTO 45ºX150 MM BRANCO 

177   150   150 UND JOELHO ESGOTO 90ºX40 MM BRANCO 

178   150   150 UND JOELHO ESGOTO 90ºX50 MM BRANCO 

179   150   150 UND JOELHO ESGOTO 90ºX75 MM BRANCO 

180   800   800 UND JOELHO ESGOTO 90ºX100 MM BRANCO 

181   200   200 UND JOELHO ESGOTO 90ºX150 MM BRANCO 

182   100   100 UND JOELHO ESGOTO 90ºX200 MM BRANCO 

183   100   100 UND 
JUNÇÃO SIMPLES ESGOTO 100X100MM FEITO 
PARA PVC 

184   100   100 UND JUNÇÃO PVC 100X50MM ESGOTO 

185   100   100 UND JUNÇÃO PVC 100X75MM ESGOTO 

186   100   100 UND JUNÇÃO PVC 150X100MM ESGOTO 

187   50   50 UND JUNÇÃO PVC 150X150MM ESGOTO 

188 100 150   250 UND 
LIXA PARA PAREDE GRAMATURA 100 C/ 50 
UND 

189 100 150   250 UND 
LIXA PARA PAREDE GRAMATURA 120 C/ 50 
UND 

190 10 10   20 UND LIXA DE FERRO GRAMATURA 120 C/ 50 UND 

191 10 10   20 UND LIXA DE FERRO GRAMATURA 100 C/ 50 UND 

192   50   50 UND 

LIXEIRA RUSTICA DE MADEIRA PARA PRAÇA 
FERRO METALÃO E MADEIRA ANGELIM COM 
VERNIZ MARÍTIMO ALTURA 1,20 CM CESTO 55 
CM X 33 CM DIAMETRO CAP 40 LT  

193 2 3 5 10 UND 

LANTERNA DE MÃO - LANTERNA 
PROFISSIONAL HOLOFOTE - LUZ BRANCA 
ULTRA BRILHANTE COM 100.000 LUMENS, 7 
MODOS DE ILUMINAÇÃO, 16 HORAS DE 
BATERIA, CARREGADOR VIA USB, SOLAR, 
PORTATIL COM 3 BATERIAS DE 3000AH, 
RESISTENTE A AGUA 

194   30   30 UND 

LAVATORIO PARA COLUNA COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 35,50X44,50X15,50 CMM 
FEITO DE MATERIAL CERAMICA EM FORMATO 
OVAL 

195   30   30 UND 
LAVATORIO COLUNA SUSPENSA COM 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 50X40 

196   30   30 UND 

LAVATORIO DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA 
SUSPENSA PARA PESSOAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS COM MEDIDAS 
APROXIMADAS 45,5X35 

197   100   100 UND LAMPADA LED GLOBE 20W 



 

PREFEITURA DE BELFORD ROXO 

 Processo: 25/0024/2025 

198   200   200 UND LAMPADA LED GLOBE 30W 

199   200   200 UND LAMPADA LED GLOBE 40W 

200   300   300 UND LAMPADA LED GLOBE 50W 

201   200   200 UND LAMPADA INDUSTRIAL 65W 

202   100   100 UND LAMPADA INDUSTRIAL 80W 

203   80   80 UND LAMPADA INDUSTRIAL 100W 

204   80   80 UND LAMPADA INDUSTRIAL 120W 

205   100   100 UND LUVA SIMPLES ESGOTO 100MM FEITO DE PVC  

206   100   100 UND LUVA SIMPLES ESGOTO 150MM FEITO DE PVC 

207   80   80 UND LUVA DE CORRER SOLDAVEL 40 MM 

208   100   100 UND LUVA SIMPLES ESGOTO 50MM FEITO DE PVC 

209   100   100 UND LUVA SIMPLES ESGOTO 75MM FEITO DE PVC 

210   100   100 UND 
LUVA DE CORRER ESGOTO 100MM FEITO DE 
PVC 

211   100   100 UND 
LUVA AZUL SOLDAVEL COM BUCHA DE LATÃO 
25MMX1/2 

212   400   400 UND LUMINARIA ILUMINAÇÃO PUBLICA 100W 

213   300   300 UND LUMINARIA ILUMINAÇÃO PUBLICA 150W 

214   150   150 UND LUMINARIA ILUMINAÇÃO PUBLICA 180W 

215   150   150 UND LUMINARIA ILUMINAÇÃO PUBLICA 200W 

216   100   100 UND LUMINARIA ILUMINAÇÃO PUBLICA 40W 

217   100   100 UND LUMINARIA ILUMINAÇÃO PUBLICA 30W 

218   100   100 UND LUVA DE CORRER 25MM 

219   60   60 UND 
LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL 32 
MM FEITA DE PVC 

220   20   20 UND 
LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL 50 
MM FEITA DE PVC 

221   60   60 UND 
LUVA SOLDAVEL AZUL COM BUCHA DE LATÃO 
32MMX1 

222   100   100 UND LUVA SOLDAVEL COM ROSCA 25MM 

223   300   300 M² 
LAJE PRÉ MOLDADA TRELIÇADA COM LAJOTA 
EM CERÂMICA 

224 50 50 25 125 UND 

LÂMINA SERRA MANUAL, MATERIAL: AÇO 
RÁPIDO, QUANTIDADE DENTES: 12 A 24 
DENTES POR POLEGADA, LARGURA: 1/2" POL, 
COMPRIMENTO:12" POL, ESPESSURA:0,65 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:RÍGIDA 

225 150 150   300 UND 

LÂMINA ROÇADEIRA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, QUANTIDADE PONTAS:3 UN, 
APLICAÇÃO:GRAMA DENSA E PEQUENOS 
ARBUSTOS 

226     40 40 UND 

LANTERNA DE CABEÇA COM LED SUPER 
FORTE PARA CAMPING - 5 HORAS DE 
TRABALHO, 4 MODOS DE TRABALHO, 
BATERAIL RECARREGAVEL INCLUSAS, 
ÂNGULO AJUSTAVEL EM 90 GRAUS, VIDA UTIL 
100 HORAS, PESO 250G 

227   5 15 20 ROLO 
LONA PLASTICA PARA ENCOSTA DE 200 
MICRAS NA COR PRETA 

228 200 300 125 625 PAR 

LUVA PROTEÇÃO, MATERIAL: POLIAMIDA, 
TAMANHO MÉDIO, TIPO: AMBIDESTRA, SEM 
COSTURA E COM FORRAÇÃO, APLICAÇÃO: 
SERVIÇOS GERAIS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PUNHO ELÁSTICO/REFORÇO 
POLIURETANO: PALMAR E DEDOS, COR: 
PRETA 

229 100 100 50 250 PAR 

LUVA PVC, TAMANHO: MÉDIO, TAMANHO 
PUNHO: MÉDIO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:IMPERMEÁVEL, COM FORRO DE 
ALGODÃO, COR: PRÊTA 



 

PREFEITURA DE BELFORD ROXO 

 Processo: 25/0024/2025 

230 600 600 300 1500 PAR 

LUVA PROTEÇÃO, MATERIAL: VAQUETA, 
TAMANHO:G, TAMANHO CANO:MÉDIO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PUNHO 
ELÁSTICO, COR: PRÊTA 

231   25 25 50 UND 
LUVA DE RASPA DE COURO - CANO CURTO 
MATERIAL ANTIDERRAPANTE PUNHO DE 7CM 

232 300 400 100 800 PAR 

LUVA SEGURANÇA, MATERIAL: VAQUETA, 
TAMANHO: G, APLICAÇÃO: SEGURANÇA E 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DUPLO REFORÇO COM PUNHO 
FEITO EM RASPA, ESPESSURA: 2 MM, 
COMPRIMENTO: 27 CM, LARGURA: 12,5 CM, 
TIPO: PETROLEIRA, COR: PRÊTA 

233 150 150 75 375 PAR 

LUVA DE SEGURANÇA; CONFECCIONADA EM 
RASPA NA PALMA, FACE PALMAR DOS 
DEDOS, DEDOS POLEGAR E INDICADOR; 
POSSUI TIRA DE REFORÇO EXTERNO EM 
RASPA ENTRE O POLEGAR E O INDICADOR; 
DORSO, FACE DORSAL DOS DEDOS MÍNIMO, 
MÉDIO E ANELAR EM SARJA, PUNHO EM 
MALHA COM ELASTANO; LUVA DE 
SEGURANÇA MISTA COM PALMA E DEDOS EM 
RASPA DE COURO E DORSO DE LONA; 
POSSUI PUNHO DE MALHA COM ELASTANO; 
COMPRIMENTO 26 CM; TAMANHO ÚNICO; 
APROVADA PELA ABNT NBR 13712/1996. 

234 20 50 30 100 PAR 

LUVA INDUSTRIAL, MATERIAL: PVC - CLORETO 
DE POLIVINILA, REVESTIMENTO INTERNO: 
FORRADA COM ALGODÃO, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL: ÁSPERA, MODELO: 
AMBIDESTRA, TAMANHO: MÉDIO, TAMANHO 
CANO: LONGO, COMPRIMENTO: 33 CM, 
ESPESSURA: 0,75 MM, COR: PRÊTA 

235 100 100 50 250 PAR 

LUVA SEGURANÇA, MATERIAL: TRICOTADA 4 
FIOS ALGODÃO, TAMANHO: ÚNICO, 
APLICAÇÃO: PROTEÇÃO INDIVIDUAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 70% 
ALGODÃO 30% POLIÉSTER, MODELO: 
PIGMENTADA PVC NA PALMA, COR: PRÊTA 

236 100 100 50 250 PAR 

LUVA SEGURANÇA, MATERIAL: ALGODÃO E 
POLIÉSTER, APLICAÇÃO: SEGURANÇA E 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: TRICOTADA, SEM COSTURA, 4 
FIOS, CA, MTB Nº 7680 OU, MODELO: 
AMBIDESTRA E PALMA ANTIDERRAPANTE, 
COR: PRÊTA 

237 100 100 50 250 PAR 
LUVA SEGURANÇA COTTON PIGMENTO 
BRANCO TAM ÚNICO CA30521 VOLK, COR: 
PRÊTA 

238   600   600 UND MOURAO EUCALIPTO 14MM C/ 3M 

239 50 100   150 LT MASSA CORRIDA C/ 28 KG 

240 30 70   100 UND MASSA ACRILICA 18 LT 

241     100 100 UND 
 MICROESFERA DE VIDRO PARA SINALIZAÇÃO 
TIPO II-C 

242 20 20 10 50 UND 
MASCARA TRICOTADA 100% ALGODÃO C/ 
ELASTICO TAMANHO ÚNICO 

243 400 400 200 1000 UND 
MASCARA RESPIRADORA DOBRAVEL C/ 
FITILHO PFF2 

244   2000   2000 UND 
MEIO BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 4,5 
MPA 19X19X19 

245   2000   2000 UND 
MEIO BLOCO DE C ONCRETO ESTRUTURAL 
4,5 MPA 14X19X19 



 

PREFEITURA DE BELFORD ROXO 

 Processo: 25/0024/2025 

246   2000   2000 UND 
MEIO BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 3,0 
MPA 9X19X19 

247   5000   5000 UND 
MEIO FIO MOLDADO COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 15X12X30X100 

248 3 7 3 13 UND METRO DOBRAVEL 2M DECIMAL E INGLÊS 

249   20   20 UND 
MICTORIO INDIVIDUAL OVAL BRANCO 
CERAMICO 50X32X27 

250   20   20 UND 
MICTORIO MODELO INFANTIL FORMATO OVAL 
COR BRANCO 

251 70 80 50 200 UND OCULOS DE SEGURANÇA INCOLOR 

252 200 200 100 500 UND 
OLEO 2 TEMPOS  8017H PARA MOTOSSERRAS  
500ML 

253 100 150 50 300 UND OLEO LUBRIFICANTE 500 ML SAE20  

254   100   100 METRO 
PRANCHAO APARELHADO 7,5 X 23 EM 
MASSARANDUBA 

255   30   30 UND PORTA LISA DE ANGELIM P/ VERNIZ 3X60X210 

256   60   60 UND PORTA LISA DE ANGELIM P/ VERNIZ 3X70X210 

257   30   30 UND PORTA LISA DE ANGELIM P/ VERNIZ 3X80X210 

258   30   30 UND PORTA LISA DE ANGELIM P/ VERNIZ 3X90X210 

259 380 400 20 800 UND 
PAPELEIRA LIXEIRA COM CAPACIDADE DE 50 
LITROS COR AZUL 

260 50 50   100 UND 
PROTEÇÃO SAIA PARA ROÇADEIRA DE 43CC 
UNIVERSAL 

261 25 25   50 UND 
PRATO GIRATÓRIO P/ ROÇADEIRA 
4119.713.3100 

262   100   100 PCT PARAFUSO COM BUCHA S8 

263   100   100 PCT PARAFUSO COM BUCHA S10 

264 40 40 20 100 UND 
PERNEIRA MATERIAL COURO SINTÉTICO 40 
CM FECHAMENTO COM VELCO TIPO 
PERNEIRA BOTA 

265   125   125 KG 
PREGO 18X30 C/ CABEÇA EM AÇO CARBONO 
1010 

266   150   150 KG PREGO 17X27 C/ CABEÇA EM AÇO CARBONO 

267 40 40 10 90 UND 

PROTETOR AURICULAR, TIPO CONCHA: 
DUPLA, MATERIAL: ABS – ACRILONITRILE, 
BUTADIENE, STIRENE, MATERIAL HASTE: AÇO 
INOXIDAVÉL, MATERIAL ALMOFADA: ESPUMA, 
TAMANHO: ÚNICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: NÍVEL DE RUIDO IGUAL OU 
SUPERIOR A 25 DB 

268 50 70 30 150 UND 

PROTETOR FACIAL TELADO CONJUGADO 
COM BONÉ: PROTETOR FACIAL EM TELA DE 
NYLON NO TAMANHO 8” PRESO AO BONÉ POR 
BOTÕES DE PRESSÃO. BONÉ 
CONFECCIONADO EM BRIM SOL A SOL COR 
VERDE BANDEIRA, COM ABA PEQUENA, COM 
RETANGULADOR DE TAMANHO DA PARTE DE 
TRÁS (PRESILHA DE PLÁSTICO COM 07 
REGULAGENS) COM PROTETOR DE NUCA NO 
MESMO BRIM NO TAMANHO DE 20CM DE 
CUMPRIMENTO COM C.A. EMITIDO PELO MTE. 

269 20 20 10 50 UND 

PROTETOR FACIL – POLICARBONATO INCOLOR: 
PROTETOR FACIAL CONSTITUÍDO DE ARMAÇÃO 
CURVA, DE PLÁSTICO PRETO RÍGIDO, NA QUAL 
SE ENCAIXA O VISOR DE POLICARBONATO 
INCOLOR, CARNEIRA DE MATERIAL PLÁSTICO 
COM REGULAGEM DE TAMANHO ATRAVÉS DE 
CATRACA ACOPLADA AO PROTETOR POR MEIO 
DE DOIS PARAFUSOS PLÁSTICOS, COM 
ABSORVEDOR DE SUOR EM ESPUMA. O VISOR 
DE POLICARBONATO INCOLOR POSSUI 
APROXIMADAMENTE 230MM DE LARGURA E 
210MM DE ALTURA 



 

PREFEITURA DE BELFORD ROXO 
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270   50   50 UND PROJETOR LED 100 

271   60   60 UND PROJETOR LED 120 

272   60   60 UND PROJETOR LED 50 

273   50   50 UND PROJETOR LED 250 

274   7000   7000 M2 
PISO INTERTRAVADO SEXTAVADO DE 
CONCRETO COM MEDIDAS 22X11 E=10CM 
RESISTENCIA IGUAL OU SUPERIOR A 35 MPA 

275   4000   4000 M2 
PISO INTERTRAVADO SEXTAVADO DE 
CONCRETO COM MEDIDAS 25X25 E=8 CM 
RESISTENCIA DE 35 MPA 

276   70   70 UND 
REGISTRO ESFERA VS SOLDAVEL COM 
MEDIDA DE 32 MM 

277   30   30 UND 
REGISTRO ESFERA VC SOLDAVEL COM 
MEDIDA DE 50 MM 

278   100   100 UND 
RALO PARA ESGOTO QUADRADO COM 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 100X53X40MM 
FEITO DE PVC 

279   100   100 UND 
REDUÇÃO EXCENTRICA ESGOTO 100X50 
FEITO DE PVC 

280   100   100 UND 
REDUÇÃO EXCENTRICA ESGOTO 100X75 
FEITO DE PVC 

281   80   80 UND 
REDUÇÃO EXCENTRICA ESGOTO 150X100 
FEITO DE PVC 

282   100   100 UND 
REDUÇÃO EXCENTRICA ESGOTO 75X50 FEITO 
DE PVC 

283   1000   1000 UND RELE P/ FOTOCELULA 220 

284 60 60   120 UND ROLO DE LÃ ALTO 23 CM COM CABO 

285 50 50   100 UND ROLO DE LÃ ALTO 15 CM COM CABO 

286 50 50   100 UND ROLO DE LÃ ALTO 09 CM COM CABO 

287 50 50   100 UND ROLO DE LÃ ALTO 05 CM COM CABO 

288   200   200 UND SACO ARGAMASSA PISO SABRE PISO C/ 20 KG 

289   300   300 UND SACO ARGAMASSA MULTIUSO C/ 20 KG 

290 500 400 100 1000 PCT 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO BAIXA 
DENSIDADE POLIETILENO CAPACIDADE 20 LT 
MEDIDA 50 CM X 53 CM, COMESPESSURA DE 
PELO MENOS 0,04MM – COR PRETA, PACOTE 
COM 100 UND 

291   1000   1000 SC SACO CIMENTO 50 KG CPII 

292   1000   1000 SC SACO CIMENTO 50 KG CPIII 

293 1800   200 2000 UND 

SACO PLASTICO LIXO BRANCO LEITOSO 100L 
75X105 - SACO PLÁSTICO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUO 
INFECTANTE, CLASSE II, CONFORME NBR 
9191/2008. USO HOSPITALAR, RESISTENTE, 
COR BRANCO LEITOSO, CONFECCIONADO EM 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS VIRGENS OU 
RECICLADAS, COM SOLDA CONTÍNUA, 
HOMOGÊNEA E UNIFORME, CAPACIDADE DE 
100 LITROS, MEDIDAS LARGURA X ALTURA 75 
X 105 (+ OU MENOS 1 CM). DEVE CONSTAR EM 
CADA SACO, INDIVIDUALMENTE A 
CAPACIDADE NOMINAL EM LITROS E 
QUILOGRAMAS, A IMPRESSÃO DA 
SIMBOLOGIA DE MATERIAL INFECTANTE DE 
ACORDO COM A NBR 7500. 
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294 1800   200 2000 UND 

SACO PLASTICO LIXO BRANCO LEITOSO 200L 
95X105 - SACO PLÁSTICO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUO 
INFECTANTE, CLASSE II, CONFORME NBR 
9191/2008. USO HOSPITALAR, RESISTENTE, 
COR BRANCO LEITOSO, CONFECCIONADO EM 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS VIRGENS OU 
RECICLADAS, COM SOLDA CONTÍNUA, 
HOMOGÊNEA E UNIFORME, CAPACIDADE DE 
100 LITROS, MEDIDAS LARGURA X ALTURA 95 
X 105 (+ OU MENOS 1 CM). DEVE CONSTAR EM 
CADA SACO, INDIVIDUALMENTE A 
CAPACIDADE NOMINAL EM LITROS E 
QUILOGRAMAS, A IMPRESSÃO DA 
SIMBOLOGIA DE MATERIAL INFECTANTE DE 
ACORDO COM A NBR 7500. 

295 2000     2000 UND 

SACO PLASTICO LIXO BRANCO LEITOSO 50L 
63X80 - SACO PLÁSTICO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUO 
INFECTANTE, CLASSE II, CONFORME NBR 
9191/2008. USO HOSPITALAR, RESISTENTE, 
COR BRANCO LEITOSO, CONFECCIONADO EM 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS VIRGENS OU 
RECICLADAS, COM SOLDA CONTÍNUA, 
HOMOGÊNEA E UNIFORME, CAPACIDADE DE 
50 LITROS, MEDIDAS LARGURA X ALTURA 
63X80 (+ OU MENOS 1 CM). DEVE CONSTAR 
EM CADA SACO, INDIVIDUALMENTE A 
CAPACIDADE NOMINAL EM LITROS E 
QUILOGRAMAS, A IMPRESSÃO DA 
SIMBOLOGIA DE MATERIAL INFECTANTE DE 
ACORDO COM A NBR 7500. 

296 21000 15000 4000 40000 PCT 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO REFORÇADO, 
COR PRETA, SEM COSTURA, EM 
POLIETILENO, COM 85CM DE LARGURA 120CM 
DE ALTURA COM ESPESSURA DE PELO 
MENOS 0,012MM COM CAPACIDADE DE 200LT. 
EMBALAGEM C/ 100 UND. 

297 5000 3000 2000 10000 PCT 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, REFORÇADO, 
COR PRETA, SEM COSTURA, EM POLIETILENO 
COM 75CM DE LARGURA, 120CM DE ALTURA, 
COM ESPESSURA DE PELO MENOS 0,012MM 
COM CAPACIDADE 100LT EMBALAGEM C/ 100 
UNDS. 

298 40 40 45 125 UND 

SUSPENSORIO REFLETIVO DE SEGURANÇA 
TIPO X NA COR LARANJA E BRANCO 
REFORÇADO INTERNAMENTE C/ TECIDO 
POLIESTER 100% TAMANHO:G 

299   30   30 UND 
SELADOR ACRILICO LATA 18 LT RENDIMENTO 
MINIMO DE 100M2 

300 10 20   30 UND 
AGUARRÁS SOLVENTE FARBEN DILUENTE P/ 
ESMALTE E VERNIZ 5 LTS. 

301   100   100 UND 
SIFÃO SANFONADO DUPLO TUBO UNIVERSAL 
DE MATERIAL PVC 

302   20   20 UND TANQUE DE LOUÇA 18 LITROS TQS BRANCO 

303   50   50 UND 
TORNEIRA PARA LAVATORIO BICA MOVEL 
COM ALAVANCA DE 1/4 DE VOLTA FEITA DE 
METAL CROMADO 

304   50   50 UND 
TORNEIRA SIMPLES PARA JARDIM EMBUTIR 
PAREDE BICA BAIXA 1/4 DE VOLTA E ESFERA 
DE 1/2 

305   80   80 UND 
CONJUNTO TOMADA 2P+T 10A/250V 4X2 
BRANCO 
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306   60   60 UND 
CONJUNTO 2 TOMADAS 2P+T 20A/250V 4X4 
BRANCO 

307   100   100 UND 
TOMADA C/ 1 PLACA DE 10AP 250V COR 
BRANCO 

308   100   100 UND 
TACHÃO DE REFLETIVO BIDIRECIONAL 
25X15CM PLÁSTICO AMARELO FIXTIL 

309   300   300 UND TABUA CEDRINHO 3X2,5X20 

310   300   300 UND TABUA CEDRINHO 3X2,5X15 

311   300   300 UND SARRAFO PINUS BRUTO 2X10CM 3M 

312   300   300 UND TABUA CEDRINHO 3X2,5X30 

313   300   300 UND 
MALHA POP EQ61 MÉDIA - FIO 3,4MM - MALHA 
15X15CM - 2X3M 

314   200   200 UND 
TELA DE AÇO SOLDADA 3X2M 15 CM X 15 CM 
FIOS PARA FORMAR AS MALHAS DIAMETRO 
4,2MM 

315   50   50 ROLO 
TELA ALAMBRADO ALT 2 METROS FIO 12 
MALHA 8,5 CM C/ 25 METROS 

316   50   50 ROLO 
TELA ALAMBRADO SIMPLES FIO 12 (2,76MM) 
MALHA 3" (7,6CM) - ROLO 20M 

317   200   200 UND 
TUBO DE AÇO GALVANIZADO A FOGO 1" (33,70 
X 2,65 MM X 6 MTS) 

318   500   500 UND 
TUBO DE AÇO GALVANIZADO A FOGO 1.1/2" 
(48,30 X 3,00 MM X 6 MTS) 

319   200   200 UND 
TUBO DE AÇO GALVANIZADO A FOGO 2" (60,30 
X 3,00 MM X 6 MTS) 

320   100   100 UND 
TUBO INDUSTRIAL GALVANIZADO A FOGO 3" 
(76,20 X 2,00 MM X 6 MTS) 

321   1000   1000 UND 
TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO DN600 
ARTICULADO 40 TONELADAS 

322   150   150 UND 

TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO D33 
ARTICULADO DE 3CM DE ALTURA X 43CM DE 
LARGURA X 49CM COMPRIMENTO E 
CAPACIDADE DE 500KG 

323   50   50 RL 
TELA BELGO SERRALHEIRO FIO 2,00MM - 2,5 X 
2,5CM 1,52M X 15M 

324   50   50 RL 
ALAMBRADO GALVANIZADO MALHA 2 FIO 12 
ROLO DE 25,00X2,00M 

325   50   50 RL 
TELA SOLDADA REVESTIDA EM PVC AZUL 
TELLACOR MALHA DE 10X5CM FIO DE 2,50MM 
ROLO DE 25X2M 

326   50   50 RL 
TELA CARACOL GALVANIZADA 
APROXIMADAMENTE 16 ALTURA 1,80 ROLO 

327 40 60   100 RL 
TELA PARA TAPUME E DEMARCAÇÃO DE 
OBRAS APROXIMADAMENTE DE 1,20L X50M 
COR LARANJA 

328 8 7   15 RL 
TELA SOMBRITE  50%, LARGURA 
APROXIMADAMENTE 4M X 50M DE 
COMPRIMENTO 

329   200   200 UND TUBO SOLDAVEL 40 MM C/ 6M 

330   100   100 UND TE DE ESGOTO 100X100 FEITO DE PVC 

331   100   100 UND TE DE ESGOTO 100X50 FEITO DE PVC 

332   100   100 UND TE DE ESGOTO 100X75 FEITO DE PVC 

333   150   150 UND TE DE ESGOTO 150X100 FEITO DE PVC 

334   100   100 UND TE DE ESGOTO 150X150 FEITO DE PVC 

335   120   120 UND TE DE ESGOTO 40X40 FEITO DE PVC 

336   80   80 UND TE DE ESGOTO 50X50 FEITO EM PVC 

337   80   80 UND TE DE ESGOTO 75X50 DE PVC 

338   80   80 UND TEDE ESGOTO 75X75 DE PVC 

339   20   20 UND 
TUBO DE DESCARGA DE SOBREPOR COM 
MINIMO DE 120 

340   200   200 UND TUBO PARA ESGOTO 40MMX6M FEITO DE PVC 
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341   250   250 UND TUBO PARA ESGOTO 50MMX6M FEITO DE PVC 

342   200   200 UND TUBO PARA ESGOTO 75MMX6M FEITO DE PVC 

343   800   800 UND 
TUBO PARA ESGOTO 100MMX6M FEITO DE 
PVC 

344   500   500 UND 
TUBO PARA ESGOTO 150MMX6M FEITO DE 
PVC 

345   800   800 UND 
TUBO PARA ESOGTO 200MMX6M FEITO DE 
PVC 

346   100   100 UND 
TE SOLDAVEL COM MEDIDA DE 32MM FEITO 
DE PVC 

347   100   100 UND 
TE SOLDAVEL COM MEDIDA DE 50MM FEITO 
DE PVC 

348   50   50 UND 
TE SOLDAVEL COM MEDIDA DE 60MM FEITO 
DE PVC 

349   100   100 UND 
TE SOLDAVEL COM BUCHA DE LATÃO NA 
BOLSA CENTRAL COM MEDIDAS 32MM X ¾ 

350   100   100 UND 
TE SOLDAVEL COM BUCHA DE LATÃO NA 
BOLSA CENTRAL COM MEDIDAS 25MMX1/2 

351   300   300 UND TUBO PVC SOLDAVEL MARROM 20MMX6M 

352   400   400 UND TUBO PVC SOLDAVEL MARROM 25MMX6M 

353   200   200 UND TUBO PVC SOLDAVEL MARROM 32MMX6M 

354   200   200 UND TUBO PVC SOLDAVEL MARROM 40MMX6M 

355   300   300   TUBO PVC SOLDAVEL MARROM 50MMX6M 

356   100   100 UND TUBO PVC SOLDAVEL MARROM 60MMX6M 

357   150   150 UND TUBO PVC SOLDAVEL MARROM 75MMX6M 

358   1000   1000 UND 

TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO NODULAR 
ARTICULADO PARA CAIXA DE REGISTRO DE 
RUA ABERTURA DO TELAR 600MM CLASSE 
D400 NA NBR 10160 CARGA DE CONTROLE 
400KN 

359 20 40   60 UND 
TRINCHA PINCEL SIMPLES TAMANHO 1, CABO 
PLASTICO ANATOMICO 

360 20 40   60 UND 
TRINCHA PINCEL SIMPLES TAMANHO 1/2, 
CABO PLASTICO ANATOMICO 

361 20 40   60 UND 
TRINCHA PINCEL SIMPLES TAMANHO 2, CABO 
PLASTICO ANATOMICO 

362 20 40   60 UND 
TRINCHA PINCEL SIMPLES TAMANHO 3, CABO 
PLASTICO ANATOMICO 

363 20 40   60 UND 
TRINCHA PINCEL SIMPLES TAMANHO 4, CABO 
PLASTICO ANATOMICO 

364 50 150   200 UND 
TINTA ESMALTE SINTÉTICO GALÃO 3,6 L 
EXTERIOR AZUL ROYAL 

365 30 70   100 UND 
TINTA ESMALTE SINTÉTICO GALÃO 3,6 L 
EXTERIOR BRANCO 

366 30 70   100 UND 
TINTA ESMALTE SINTÉTICO GALÃO 3,6 L 
EXTERIOR AMARELO 

367 70 80   150 UND 
TINTA ACRILICA PARA PISO 18 LITROS COR 
CINZA ESCURO 

368   20   20 UND TINTA EPOXI 3,6KT 

369   50   50 UND 
TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIARIA COR 
BRANCA 18 LT 

370   50   50 UND 
TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIARIA COR 
AMARELA 18 LT 

371   50   50 UND 
TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIARIA COR 
VERMELHA 18 LT 

372   50   50 UND 
TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIARIA COR AZUL 
18 LT 

373   50   50 UND 
TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIARIA COR 
PRETA 18 LT 

374   1000   1000 UND TIJOLO CERÂMICO FURADO 10X20X30CM 

375   1000   1000 UND TIJOLO CERÂMICO FURADO 10X20X20CM 
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376   500   500 UND 
TIJOLO APARENTE RETO VERMELHO 
10,2X5,2X22,2CM 

377   200   200 UND VERGALHÃO 4.2 (3/16) COM 12 MT  

378   300   300 UND VERGALHÃO 6.3 (1/4) COM 12 MT 

379   300   300 UND VERGALHÃO 8.0 (5/16) COM 12 MT 

380   300   300 UND VERGALHÃO 10.0 (3/8) COM 12 MT 

381   100   100 UND VERGALHÃO 12.5 (1/2) COM 12 MT 

382   50   50 UND VERGALHÃO 20,0 (3/4) COM 12 MT 

383   30   30 UND VERGALHÃO 25,0 (1") COM 12 MT 

384   30   30 UND 
VERNIZ ACABAMENTO ACETINADO MADEIRA 
COMPOSIÇÃO RESINAS ALQUÍDICAS 
HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS 3600ML 

385   50   50 UND 
VALVULA AMERICANA FEITA DE METAL 
CROMADO PARA PIA E COZINHA COM 
MEDIDAS DE 3.1/2 POL 

386   30   30 UND  
VÁLVULA P/LAVATÓRIO 7/8" (2,6CM) METAL 
CROMADO CINZA 

387   30   30 UND 
VALVULA DE DESCARGA MICTORIO BITOLA DE 
1/2 POLEGADA FEITA DE METAL CROMADO 

388   30   30 UND 
VALVULA PARA TANQUE DE ESCOAMENTO 
SEM LADRÃO 2.1/2X1.1/4 FEITA DE METAL 
CROMADO 

389 80 100 20 200 UND 
VASSOURA DE GRAMA RASTELO ARAME FIXO 
18 DENTES REF. FAMASTIL 

390 60 60 30 150 UND 
VASSOURA PLÁSTICA 22 DENTES RASTELO C/ 
CABO - GRAMA JARDIM 

391 50 60 15 125 UND 
VASSOURA PIAÇAVA NATURAL N°3 COM CABO 
1 UNIDADE PROMOÇÃO 

392 7000 5000   12000 UND 
VASSOURA GARI 40CM PET GARRAFA 
ASFALTO PÁTIO FÁBRICA C/ CABO 

393   50   50 UND EXTENSOR PARA PINTURA COM 2 M 

394 50 50 20 120 UND 
AFIADOR DE CORRENTE PARA MOTOSERRA 
180W, 6300 RPM, 180W, 100X 10X 3,5 MM 

395 30 30 10 70 PÇ 

ALAVANCA ¾ X 1,50 LISA PONTA TEMPERADA. 
SENDO UMA PONTA, ALAVANCA CHATA E A 
OUTRA PONTA CÔNICA. LARG DA PONTA DA 
ALAVANCA CHATA 66 MM. 

396 20 30 10 60 PÇ 
ALAVANCA TIPO PONTEIRO FERRO LISO 7/8 X 
1,80M NP 

397 2 2 1 5 UND 
AFIADOR DE CORRENTE PARA MOTOSSERRA 
250W 110V 

398 3 4 3 10 PÇ 

ALICATE DE CORTE, MATERIAL: FORJADO EM 
AÇO CROMO VANÁDIO, TIPO CORTE: 
DIAGONAL, MATERIAL CABO: PLÁSTICO, TIPO 
CABO: ISOLADO, USO:INDUSTRIAL, 
TIPO:PROFISSIONAL, COMPRIMENTO:120 MM 

399 3 4 3 10 PÇ 

ALICATE UNIVERSAL 8” MATERIAL AÇO 
FORJADO TIPO CABO ISOLADO 1000 VOLTS 
TIPO CORTE. TEMPERADO POR INDUÇÃO 
COMP: 160MM 

400 70 100 30 200 PÇ 
ANCINHO 12 DENTE C/ CABO 120MM LEVE 
ESTAMPADO EM AÇO CARBONO ESPECIAL, 
MATERIAL CABO: MADEIRA 

401 70 100 30 200 PÇ 
ANCINHO 14 DENTE C/ CABO 120MM LEVE 
ESTAMPADO EM AÇO CARBONO ESPECIAL, 
MATERIAL CABO: MADEIRA 

402 3 4 3 10 PÇ 

ARCO SERRA, LÂMINA SERRA: PADRÃO 12 
POLEGADAS, MATERIAL 
CABO:POLIPROPILENO, COR:PRETA, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL:CROMADO, 
TAMANHO:12 POL 
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403 20 30 10 60 UND 

AVENTAL DE PROTEÇÃO CONFECCIONADO 
EM RASPA DE COURO COM TIRAS EM RASPA 
NA CINTURA E NO PESCOÇO; O AJUSTE DE 
CINTURA É FEITO POR MEIO DE FIVELAS 
METALICAS; DIMENSÕES: ALTURA DE 1,00 / 
LARGURA DE 0,60M;  

404 20 30 10 60 UND 

AVENTAL DE PROTEÇÃO CONFECCIONADO 
EM RASPA DE COURO COM TIRAS EM RASPA 
NA CINTURA E NO PESCOÇO; O AJUSTE DE 
CINTURA É FEITO POR MEIO DE FIVELAS 
METALICAS; DIMENSÕES: ALTURA DE 1,20 / 
LARGURA DE 0,60M;  

405     5 5 UND 

ABAFADORES DE INCÊNDIO FOGO MANUAL C/ 
CABO GUARANY - COMPRIMENTO DO CABO 
1,50M, PESO 2KG, LONA COMPRIMENTO 40CM, 
LARGURA 30CM ESPESSURA 3MM 

406     5 5 UND 

CARRETA RODOVIARIA PARA BARCO DE 
ALUMINIO ATE 6M - PESO: 120KG, COM 
ALTURA DO SOLO: 80CM.OMPORTA UM 
BARCO DE ATÉ 300KG, COMPRIMENTO: 6,50, 
METROS LARGURA: 1,70 METROS, 
COMPRIMENTO DO APOIO NA EMBARCAÇÃO: 
4,00 METROS 

407 300 300 100 700 UND 

CARRINHO MÃO, MATERIAL CAÇAMBA: 
FERRO, MATERIAL CHASSI: FERRO, MATERIAL 
PÉS: CHAPA AÇO REPUXADA, MATERIAL 
TRAVESSA: FERRO, QUANTIDADE RODA: 1 
UM, TIPO RODA: PNEU COM MACIÇA, 
CAPACIDADE CAÇAMBA: 180 L, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIPO 
CARRIOLA 

408 100 100 50 250 UND 

CARRINHO MÃO FORTE. CAÇAMBA COR AZUL. 
DIMENSÕES (CM): 56,8(L) X 28,3 (A) X 80,8 (C), 
PESO: 6,70KG, COMPOSIÇÃO: CHAPA 1,2MM. 
CAPACIDADE: 120KG.RODA, CHAPA DO ARO 
1,2MM +PNEU MACIÇA 3,25 DIAMETRO DO 
PNEU: 360 X 75MM CABO: CHAPA 1,2. 
DIMENSÕES 18(L) X 139,5 (C) X 2,85 (D) 

409 30 30 20 80 PÇ 
CAVADEIRA ARTICULADA EM AÇO FORJADO, 
MATERIAL CABO: MADEIRA, TAMANHO 1,50M E 
PINTURA ESMALTE 

410 20 20 10 50 PÇ 
CAVADEIRA RETA C/ CABO 120CM OLHO 
REDONDO 36MM EM AÇO FORJADO 

411 40 50 10 100 PÇ 
CAVADEIRA RETA MACIÇA SOQUETE ¾ X 1,50 
EM AÇO FORJADO 

412 40 50 10 100 PÇ 
CAVADEIRA RETA MACIÇA SOQUETE 1 X 1,50 
EM AÇO FORJADO 

413 30 40 10 80 PÇ 
CAVADEIRA RETA DE ACO MACICO 
90X1500MM 

414 30 40 10 80 PÇ 

CHIBANCA, MATERIAL: AÇO CARBONO, 
MATERIAL ENCAIXE CABO: AÇO CARBONO, 
MATERIAL CABO: MADEIRA LARGURA: 20 CM, 
ALTURA: 100 CM, APLICAÇÃO CONSTRUÇÃO 
CIVIL 

415 20 20 10 50 PÇ 
COLHER PEDREIRO 10” CABO DE MADEIRA 
ENVERNIZADO, LAMINA EM AÇO FORJADO, 
TEMPERADO. 

416 20 20 10 50 PÇ 
COLHER PEDREIRO 8” CABO DE MADEIRA 
ENVERNIZADO, LAMINA EM AÇO FORJADO, 
TEMPERADO. 

417 20 40   60 UND 
DESEMPENADEIRA METÁLICA DE BASE LISA 
SEM DENTES COM CABO DE MADEIRA 12X24 

418 20 40   60 UND 
ESPATULA METALICA RIGIDA 12 CM COM 
CABO DE MADEIRA 
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419 20 30   50 UND 
ESCOVA DE AÇO COM CABO DE MADEIRA 
COM 4 FILEIRAS 

420 700 700 100 1500 PÇ 
ENXADA, MATERIAL: AÇO ALTO CARBONO 
1070, LARGURA: 30 CM, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, COMPRIMENTO CABO: 180 CM 

421 40 40 20 100 PÇ 
ENXADÃO LARGO C/ CABO 2,5 (1.05MM X 
275MM) EM AÇO FORJADO, MATERIAL CABO: 
MADEIRA 

422 30 40 10 80 PÇ 

FACÃO, MATERIAL LÂMINA: AÇO, MATERIAL 
CABO: MADEIRA, COMPRIMENTO: 18 POL, 
TIPO: PARA MATO, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: FIXAÇÃO CINTO GANCHO OU 
PASSADOR COM 6 CM LARGURA, MATERIAL 
BAINHA: COURO 

423 30 40 10 80 PÇ 

FACÃO, MATERIAL LÂMINA: AÇO CARBONO, 
MATERIAL CABO: MADEIRA, COMPRIMENTO: 
21 POL, TIPO: PARA MATO, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS:COM BAINHA COURO 

424 60 60 30 150 PÇ 

FOICE, MATERIAL: AÇO, DUREZA:42 A 46 RC, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL:PINTURA 
ENVERNIZADA, TIPO:ROÇADEIRA, 
COMPRIMENTO LÂMINA:280 MM, 
COMPRIMENTO OLHO:95 MM, OLHO:30 MM, 
PESO:610 G, MATERIAL CABO: MADEIRA 

425 5 5 3 13 JG 

JOGO CHAVE, MATERIAL: AÇO CROMO 
VANÁDIO, TIPO: FENDA, QUANTIDADE PEÇAS: 
10, COMPONENTES: 6 FENDA E 4 FENDA 
CRUZADA, MATERIAL CABO: POLIPROPILENO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTA 
MAGNETIZADA 

426 5 5 3 13 JG 
JOGO CHAVE, MATERIAL: AÇO, TIPO: 
AJUSTÁVEL, QUANTIDADE PEÇAS: 4, 
TAMANHO: 6", 8", 10" E 12", MODELO: INGLESA 

427 4 4 2 10 JG 

JOGO CHAVE, MATERIAL: AÇO CROMO 
VANÁDIO, TIPO:  PHILIPS, FENDA, 
QUANTIDADE DE PEÇAS: 10, COMPONENTES: 
6 FENDAE 4 FENDA CRUZADA, PHILLIPS, 
MATERIAL CABO POLIPROPILENO, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: PONTA 
MAGNETIZADA 

428 20 20 10 50 UND 
LIMA P/ MOTOSSERRA 200X4,0MM 7 7/8 X 5/32 
POL. 1/4 3/8 

429 10 10 5 25 UND 
CONJUTO DE 2 LIMAS P/ MOTOSSERRA 7/32 
200 X 5,2MM 7 7/8 X 13/64 POL 

430 1 2 2 5 UND 
MOTOPODA A GASOLINA 1,3 CV 25,4 CC HT 75 
STIHL 

431 2 2 2 6 UND 
MOTOSSERRA MOTOR DOIS TEMPOS, 
MONOCILINDRICO COM 31.8 CILINDRADAS. 
SABRE 30CM/12" 1.1MM.OU SIMILAR 

432 2 2 2 6 UND 
MOTOSSERRA DE 45,4 CM3 CILINDRADAS 
SABRE DE 40CM/16" 

433 2 2 1 5 UND 
MOTOSSERRA STHIL OU SIMILAR 172 SABRFE 
DE 35CM 

434 2 2 1 5 UND 
MOTOSSERRA STHIL OU SIMILAR 260 SABRE 
DE 40CM  

435 2 2 1 5 UND 
MOTOSSERRA STHIL OU SIMILAR 363 SABRE 
DE 40CM 

436 2 2 1 5 UND 
MOTOSSERRASTHIL OU SIMILAR 661 SABRE 
DE 63CM 

437 3 3 2 8 UND 
MOTOSSERRA MOTOR DOIS TEMPOS, 
MONOCILINDRICO COM 72,2 CM3 
CILINDRADAS. SABRE 40CM/16" 1.1MM. 
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438 2 2 2 6 UND 
MOTOSSERRA MOTOR DOIS TEMPOS, 
MONOCILINDRICO COM 91,3 CM3 
CILINDRADAS. SABRE 63CM/25" 1.6MM. 

439 4 5 3 12 UND 

MARRETA, MATERIAL: AÇO CARBONO 
FORJADO E TEMPERADO, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, PESO: 2,00 KG, TIPO: OITAVADO, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL: PINTURA 
ELETROSTÁTICA TAMANHO 30CM 

440 5 7 3 15 UND 

MARRETA, MATERIAL: AÇO CARBONO 
FORJADO E TEMPERADO, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, PESO: 3,00 KG, TIPO: OITAVADO, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL: PINTURA 
ELETROSTÁTICA CABO DE 90CM 

441 4 4 2 10 UND 

MARRETA, MATERIAL: AÇO CARBONO 
FORJADO E TEMPERADO, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, PESO: 5,00 KG, TIPO: OITAVADO, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL: PINTURA 
ELETROSTÁTICA CABO DE 90CM 

442 5 5 3 13 PÇ 

MARRETA, MATERIAL: AÇO CARBONO 
FORJADO E TEMPERADO, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, PESO: 1,50 KG, TIPO: OITAVADO, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL: PINTURA 
ELETROSTÁTICA CABO DE 30CM 

443 7 8 5 20 PÇ 

MARRETA, MATERIAL: AÇO CARBONO 
FORJADO E TEMPERADO, MATERIAL CABO: 
MADEIRA, PESO: 1 KG, TIPO: OITAVADO, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL: PINTURA 
ELETROSTÁTICA CABO DE 30CM 

444 7 8 5 20 PÇ 

MARTELO, MATERIAL: AÇO E POLIAMIDA, 
MATERIAL CABO: MADEIRA, TIPO: ANTI-
RETROCESSO, TAMANHO: 330 MM, DIÂMETRO: 
30 CM 

445 300 250 50 600 UND 
PÁ EM AÇO NÚMERO 4 MATERIAL CABO 
MADEIRA DE 71CM FORMATO BICO  

446 3 5 5 13 UND PÉ DE CABRA 600X110X34MM 

447 20 30   50 UND 

ROÇADEIRA COSTAL A GASOLINA 
REFERENCIA DE MODELO FS 290 ou similar 
COM POTENCIA KW/CV 2.0/2.7 - CILINDRADA 
CM3 38,9 ROTAÇÃO LENTA (RPM) 12.500 PESO 
7,9KG COM CAPACIDADE DO TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL DE 0,58 LITROS 

448 15 15   30 UND 
ROÇADEIRA GASOLINA COMUM 63CC 3HP 
MOTOR 2 TEMPOS 

449 6 6 3 15 UND 
SOPRADOR DE FOLHAS LATERAL A GASOLINA 
2T 26CC 0,9HP PORTÁTIL LEVE POTENTE 
CARBON FAK  

450 10 10 10 30 UND 
SABRE PARA MOTOSSERRA  30CM/12" 1,1MM 
ROLLOMATIC 

451 10 10 10 30 UND 
SABRE PARA MOTOSSERRA 40CM/16" 1,3MM 
ROLLOMATIC 

452 7 7 6 20 UND 
SABRE PARA MOTOSSERRA 40CM/16" 1,6MM 
ROLLOMATIC 

453 6 6 3 15 UND 
SABRE PARA MOTOSSERA  40 CM/16" 1,6MM 
DUROMATIC 

454 5 5 3 13 PÇ 
SERROTE CARPINTEIRO PRATA 16” X 400MM 
LAMINA EM AÇO DE ALTO TEOR DE CARBONO 
DE 8 DENTES TRAVADOS 

455 5 5 3 13 PÇ 
SERROTE PODA CURVO 12” X 300MM LAMINA 
EM AÇO CARBONO TEMPERADO 

456 15 15 8 38 PÇ 
SERROTE PODA RETO 12” X 300MM LAMINA 
EM AÇO CARBONO TEMPERADO 

457 10 10 10 30 UND TALHADEIRA DE 12” X 3/4 



 

PREFEITURA DE BELFORD ROXO 

 Processo: 25/0024/2025 

458 20 30   50 PÇ 
TESOURA PARA GRAMA 12” EM AÇO SAE 
1045/1050 TEMPERADA EM AMBAS AS PONTAS 

459   1 1 2 UND 
TIFOR - GUINCHO DE ALAVANCA TIFOR 3200 
KG 20 METROS GS3200 

460 5 5 3 13 UND 
TRENA COM 8MT, POSSUI TRAVA E PRESÍLIA, 
CAIXA EM PLÁSTICO ABS, FITA AMARELA 
GRADUADA EM MM/POL. 

461     50 50 UND 

CALÇA PARA SANEAMENTO IMPERMEAVEL 
COM BOTAS ACLOPADAS VERTICE-TECIDO DE 
NYLON EMBIORRACHADOCOM UMA FACE EM 
POLIAMIDAE OUTRAMEM PVC - TAMNHO G 

462     5 5 UND 

CINTOS DE SEGURANÇA + TALABATE - 
CONFECCIONADO EM FITA DE MATERIAL 
POLIESTER - APROXIMADAMENTE PESO DO 
CINTO 1360G E TALABARTE 1,54M 

463     10 10 UND 
LANTERNA TÁTICA T9 - 5400000 ALIMENTADA 
A BATERIA - USB OU SIMILAR 

464     200 200 UND 
CABO SOLTEIRO 15M CORDA 12MM 
TRANÇADA PRETA, 100% POLIÉSTER 

465     5 5 UND 
POLIA SIMPLES ALUMINIO ROLAMENTO 
PLACAS FIXAS P/CORDAS ATÉ 13MM 23KN 

466     5 5 UND ROLDANA DE FERRO FUNDIDO EM "V" FF.4"  

467     5 5 UND 
FREIO "8" RESGATE ALUMINIO COR PRETO 
35KN 

468     5 5 UND MOSQUETÃO ALUMINIO OVAL ROSCA 22 KN 

469     10 10 UND 
FITA DE ANCORAGEM COM OLHAL 24KN, 
150CM 

470     10 10 UND 
CORDELETE 5MM DE 10M - MATERIAL 
POLIÉSTER E POLIAMIDA - RESISTENTE 6,4KN 
- PESO POR METRO 25G/M 

471     2 2 UND 
TESOURA CORTA VERGALHÃO - 24 
POLEGADAS - TUDO DE AÇO - LÂMINA DE AÇO 
CROMO MOLIBDÊNIO 

472     2 2 UND 
TESOURA CORTA VERGALHÃO - 30 
POLEGADAS - TUDO DE AÇO - LÂMINA DE AÇO 
CROMO MOLIBDÊNIO 

473     5 5 UND 
MOTOR DE RABETA MERCURY 15 SUPER - 
MARTINELLI OU SIMILAR 15HP A GASOLINA 

474     2 2 UND 

BARCO DE ALUMINIO DE APROXIMADAMENTE 
5METROS ALUMÍNIO DE LIGA NAVAL - 
MOTORIZAÇÃO MÁXIMA DE 15HP - PISO EM 
EVA - 4 PASSAGEIROS CARGA MÁXIMA 300KG 

475     2 2 UND 

BOTES INFLÁVEIS FUNDO RIGIDO - 03 
COMPARTIMENTOS DE AR - 04 ALÇAS DE 
TRANSPORTE - 02 SUPORTES PARA FIXAR OS 
REMOS - 01 BUJÃO DE SÍDA PARA ÁGUA - 
CASCO EM FIBRA DE VIDRO - CAIXA DE 
ÂNCORA COM TAMPA EM PROA SEM 
ESTOFAMENTO - 01 PARA DE REMO OU 
SIMILAR 

476     4 4 UND 
PAR DE REMO DE MADEIRA MACIÇA - 
APROXIMADAMENTE 1,80 CM 

477     3 3 UND 

BARRACA MODULAR DE CAMPANHA - COR 
LARANJA - AMPROXIMADAMENTE 5,00 DE 
LARGURA X 6,24M DE COMPRIMENTO X 2,84M 
DE ALTURA CONFECCIONADA EM LAMINADO 
DE PVC REFORÇADO EM POLIÉSTER 

478     100 100 UND 
PRANCHA DE RESGATEE EM POLIETILENO - 
COM TAMANHO DE 6X45X187CM E QUE 
SUPORTE ATÉ 150KG 

479     10 10 UND 
TENDA SANFONADA 3X3 ARTICULADA, COR 
AZUL, 2,8 M X 3M X 3M EM POLIÉSTER E AÇO 
PESO 13,543KG 
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480     2 2 UND 

 ESCADAS EXTENSÍVEL MATERIAL: FIBRA 
VIDRO, MATERIAL DEGRAU: ALUMÍNIO, 
QUANTIDADE DEGRAUS: 32 DEGRAUS, 
ALTURA FECHADA: 5,43 M, ALTURA ABERTA: 
9,60 M, COR:LARANJA 

481 1 1 1 3 UND 
MOTO ESMERIL DE BANCADA 6POL 350W 110V 
RAZI-26549 OU SIMILAR 

482 1 1 2 4 UND 
ESMERILHADEIRA ANGULAR 7POL. 2200W 
110V - BOSCH-GWS 2200-180. OU SIMILAR 

483   1000   1000 M² 

GRADE DE FERRO FORMADA DE BARRAS 
VERTICAIS DE 1.1/2"X3/8”, HORIZONTAIS DE 
2"X3/8", COM MONTANTES DE 1.1/2"X1.1/2" A 
CADA2,00M, CONFORME PROJETO 
Nº6005/EMOP.FORNECIMENTO EMOP 
14.002.0133-0 - Insumos 

484   2000   2000 M² 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, PA1, AGUA, 
300MM EMOP 06.004.0060-0  

485   5000   5000 M 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, P/AGUAS 
PLUVIAIS, PA-1, SEM PINTURA, DE 400MM 
EMOP 06.004.0062-0 (533 Insumos) 

486   4000   4000 M 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, P/AGUAS 
PLUVIAIS, PA-1, SEM PINTURA, DE 500MM 
EMOP 06.004.0064-0 (534 Insumos) 

487   5000   5000 M 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, P/AGUAS 
PLUVIAIS, PA-1, SEM PINTURA, DE 600MM 
EMOP 06.004.0066-0 (695 Insumos) 

488   1125   1125 M 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, P/AGUAS 
PLUVIAIS, PA-1, SEM PINTURA, DE 800MM 
EMOP 06.004.0070-0 (538 - Insumos) 

489   750   750 M 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, P/AGUAS 
PLUVIAIS, PA-1, SEM PINTURA, DE 1000MM 
EMOP 06.004.0074-0 (540 - Insumos) 

490   300   300 M 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, P/AGUAS 
PLUVIAIS, PA-1, SEM PINTURA, DE 1200MM 
EMOP 06.004.0078-0 (541 - Insumos) 

491   150   150 M 
TUBO DE CONCRETO ARMADO PA1 
1500X1000MM EMOP 06.004.0080-0 (3991 - 
Insumos) 

492 100 180   280 UND 
TINTA LATEX STANDARD, PARA 
EXTERIOR/INTERIOR, SEMIBRILHANTE 
BRANCA EMOP 17.018.0250-0 (11064 - Insumos) 

493 150 250   400 UND 
TINTA LATEX STANDARD, PARA 
EXTERIOR/INTERIOR, SEMIBRILHANTE AZUL 
EMOP 17.018.0250-0 (11064 - Insumos) 

494 80 120   200 UND 

TINTA LATEX STANDARD, PARA 
EXTERIOR/INTERIOR, SEMIBRILHANTE 
AMARELO EMOP 17.018.0250-0 (11064 - 
Insumos) 

495   50   50 UND 
BACIA SANITARIA DE LOUCA BRANCA, 
CONVENCIONAL, PADRAO POPULAR EMOP 
02.004.0013-0 (07020 - Insumos) 

496   20   20 UND 
VASO SANITARIO INFANTIL DE LOUCA 
BRANCA EMOP 18.006.0020-0 (2580 - Insumos) 

497   30   30 UND  

BACIA SANITARIA DE LOUCA BRANCA, COM 
CAIXA ACOPLADA, PADRAO POPULAR, 
INCLUSIVE ASSENTO PLASTICO PADRAO 
POPULAR, RABICHO EM PVC, ANEL DE 
VEDACAO E ACESSORIOS DE 
FIXACAO.FORNECIMENTO EMOP 18.002.0065-0 
- Insumos 

 

 



 

PREFEITURA DE BELFORD ROXO 

 Processo: 25/0024/2025 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO: 

 

4.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS: 

 

4.1.1. A descrição da solução como um todo encontra-se detalhada em item específico no Estudo 
Técnico Preliminar, na forma do artigo 18º, §1º, VII, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

4.2. SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO: 

 
4.2.1. 4.2.1. A descrição da solução apresenta-se técnica e economicamente viável, pois o histórico 
brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a administração pública obtido êxito na 
maioria das contratações com objetos similares, como se pode verificar nos Portais de Compras do 
Governo Federal, onde diversos órgãos fazem aquisição dos itens objetos desta contratação, para 
atendimento de suas demandas.  

 

4.3. SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL: 

 
4.3.1. Trata-se de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivamente definidos nos documentos de contratação por meio de especificações usuais no 
mercado. 
 

5.  DA JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

5.1. As Secretarias Municipais de Serviços Públicos, Conservação e Defesa Civil têm atuação direta e 

cotidiana na manutenção da infraestrutura urbana, na prestação de serviços públicos essenciais e na 

resposta imediata a ocorrências que impactam a segurança e a qualidade de vida da população de Belford 

Roxo. Para o adequado desempenho dessas atribuições, é imprescindível a disponibilidade contínua de 

ferramentas, equipamentos, materiais de construção, hidráulica, elétrica, EPIs/EPCs, itens de pintura e 

demais insumos descritos no presente Termo de Referência. Registre-se que a gestão anterior não elaborou 

o Plano de Contratações Anual (PCA), o que gerou descompasso entre as necessidades reais das unidades 

gestoras e o planejamento formal das aquisições. A atual gestão, ao assumir, deparou-se com demanda 

reprimida, estoques insuficientes e contratos vencidos ou quantitativamente exauridos, especialmente em 

itens indispensáveis para a execução de serviços rotineiros (manutenção de vias, redes de drenagem, 

prédios públicos, praças, escolas, unidades de saúde, iluminação pública, sinalização viária, entre 

outros).Não obstante a ausência de PCA pela gestão anterior, a contratação ora proposta mostra-se 

imprescindível para garantir a continuidade e a regularidade dos serviços públicos essenciais, em 

observância aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público. Trata-se, 

portanto, de medida saneadora e corretiva, visando recompor o planejamento das aquisições a partir da 

realidade atual da municipalidade, até que os próximos ciclos anuais de planejamento possam ser 

integralmente alinhados ao PCA. 

 

5.2. Os quantitativos estimados no Termo de Referência resultam de levantamento técnico realizado 

pelas equipes das três Secretarias, considerando: 

 

5.2.1. Histórico de consumo e de utilização de materiais em exercícios anteriores; 
 
5.2.2. Volume de ordens de serviço emitidas e demandas recorrentes da população; 
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5.2.3. Necessidades de atendimento emergencial, especialmente pela Defesa Civil, em situações 
de chuvas intensas, deslizamentos, alagamentos, quedas de árvore, interdições e outras ocorrências 
de risco; 
 
5.2.4. Mapeamento de pontos críticos de infraestrutura (drenagem, pavimentação, equipamentos 
públicos, iluminação, áreas de lazer e mobiliário urbano). 

 

5.3. Importante destacar que a opção pelo Sistema de Registro de Preços, na modalidade Pregão 

Eletrônico, permite que tais quantitativos sejam tratados como estimativas máximas, sendo as aquisições 

efetivamente realizadas de forma parcelada e conforme a demanda real de cada Secretaria, o que: 

 

a) Evita a imobilização desnecessária de recursos financeiros em estoque; 

b) Reduz perdas por deterioração ou obsolescência de materiais; 

c) Confere maior flexibilidade à Administração para ajustar o consumo à execução orçamentária e às 

prioridades de governo; 

d) Assegura pronta resposta às demandas da população, inclusive em situações emergenciais. 

 

5.4. A não realização desta contratação acarretaria riscos concretos à continuidade dos serviços de 

conservação de logradouros, manutenção de redes de águas pluviais, recuperação de pavimento e 

calçadas, reparos em prédios públicos, expansão e manutenção da iluminação pública, bem como à pronta 

atuação da Defesa Civil em ocorrências de risco. Tais riscos se traduzem em potencial aumento de 

acidentes, agravos à saúde pública, deterioração acelerada da infraestrutura municipal, insatisfação da 

população e possível responsabilização dos gestores pela omissão na adoção das medidas necessárias. 

Além disso, a unificação das demandas das Secretarias de Serviços Públicos, de Conservação e de Defesa 

Civil em um único Termo de Referência promove racionalização administrativa, ganho de escala, 

padronização de especificações e maior competitividade entre fornecedores, resultando em melhores 

condições de preço, prazo e qualidade para o Município. Diante do exposto, na qualidade de gestores das 

Secretarias Municipais de Serviços Públicos, Conservação e Defesa Civil, reputamos a presente contratação 

como: 

 

5.4.1. Necessária, para assegurar a continuidade e a adequação dos serviços públicos prestados à 
população; 
 
5.4.2. Oportuna, por recompor lacunas de planejamento deixadas pela inexistência de PCA na 
gestão anterior; 
 
5.4.3. Vantajosa, pela adoção do Sistema de Registro de Preços e pela unificação de demandas, 
com ganhos de escala e economicidade; 
 
5.4.4. Alinhada ao interesse público, por tratar diretamente da manutenção da infraestrutura urbana, 
da segurança e da proteção da coletividade. 

 

Assim, justificamos a contratação para registro de preços de ferramentas, equipamentos e materiais 

constantes do Termo de Referência Unificado, recomendando o regular prosseguimento do processo 

licitatório. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
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6.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:  

 
6.1.1. O critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será o MENOR PREÇO POR 
ITEM;  
 
6.1.2. Não serão aplicadas a indicação e/ou a vedação de marcas; 
 
6.1.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual;  
 
6.1.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.  

 

Os requisitos necessários ao atendimento da necessidade são os descritos abaixo.  

Padrões de qualidade relativos ao objeto.  

 

6.2. ESPECIFICAÇÕES: 

 
6.2.1. Os itens deverão conter identificação de marca e modelo fixo no corpo de cada ferramenta; 
 
6.2.2. Todos os itens deverão ser fornecidos em estado de novos, com a embalagem integra e 
adequada a cada item; 
 
6.2.3. Os materiais construtivos dos itens deverão seguir as especificações e serão aceitos apenas 
itens com qualidade semelhante ou superior ao especificado para cada item; 
 
6.2.4. Todos os modelos de ferramentas deverão ser de linha Profissional. 

 

6.3. GARANTIA DO PRODUTO 

 
6.3.1. O prazo de garantia contratual dos bens é aquele estabelecido na Lei n.º 8.078/90 (Código 
de Defesa do Consumidor), durante o qual subsistirá sua responsabilidade. 
 
6.3.2.  A garantia implica em imediata substituição do bem que não atender às especificações 
exigidas, sem qualquer ônus para as autarquias em questão, bem assim imediato ressarcimento de 
todo e qualquer dano causado à Prefeitura de Belford Roxo e/ou aos seus servidores.  
 
6.3.3. O prazo para reparação dos defeitos, danos, riscos, imperfeições e/ou substituições, será 
definido pela Equipe Técnica de cada autarquia, considerando a gravidade, complexidade e 
potencialidade de risco dos prejuízos ocorridos.  
 
6.3.4. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.  
 

7.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

O prazo de entrega deverá ocorrer em até 15 dias corridos a contar da data do recebimento de cópia da 

Nota de Empenho e da Ordem de fornecimento pela contratada. 

 

7.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS: 



 

PREFEITURA DE BELFORD ROXO 

 Processo: 25/0024/2025 

7.1.1. As entregas serão realizadas nos dias acordados com o servidor designado no horário de 
08:00h às 16:00h, no seguinte endereço: Av. Benjamim Pinto Dias, nº 610- Fundos, Centro – Belford 
Roxo/RJ, CEP: 26.130-000; 
 
7.1.2. Os prazos de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais obrigações, desde que 
ocorra algum motivo devidamente justificado e previamente autorizado pela autoridade competente, 
devendo a solicitação ser encaminhada à Secretaria Municipal de Serviços Públicos, até 02 (dois) 
dias antes do prazo estipulado para a entrega; 
 
7.1.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes, dever ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
 
7.1.4. Em caso de irregularidade verificada, o produto será devolvido, ficando o custo do transporte 
por conta da empresa fornecedora, sem prejuízo de aplicação da penalidades cabíveis; 
 
7.1.5. O recebimento da mercadoria não desobriga a CONTRATADA de substituí-la, caso 
constatado, posteriormente, má qualidade dos produtos. 

 

7.2. SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO: 

 
7.2.1. A Secretaria Municipal de Conservação, designará uma comissão para acompanhar e 
fiscalizar os recebimento e atendimento do solicitado conforme descrito neste Termo de Referência. 
 
7.2.2. Comprovação de que o objeto atende às especificações mínimas exigidas ou aquelas 
superiores oferecidas. 
 
7.2.3. A fiscalização técnica do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 
 
7.2.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, a comissão de fiscalização do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III). 
 
7.2.5. A comissão de fiscalização do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
 
7.2.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 
7.2.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
23, IV). 
 
7.2.8. Em caso de irregularidade verificada, o objeto será devolvido, ficando o custo do transporte 
por conta da empresa fornecedora, sem prejuízo de aplicação das penalidades cabíveis. 
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7.2.9. O prazo do contrato será por um período de 12 (doze) meses. 
 
7.2.10. Os itens serão entregues em conformidade a ordem de fornecimento, na Rua Ernesto Pinheiro 
Barcelos, 195, São Bernardo, Belford Roxo - RJ, CEP: 26.165-050, RJ. As entregas deverão ser 
efetuadas de segundas às sextas-feiras, exceto feriados, no horário das 09h às 17h. 
 
7.2.11. Comprovação de que o objeto atende às especificações mínimas exigidas ou aquelas 
superiores oferecidas, a Contratada deverá observar as Normas e Certificações de acordo com a 
Portaria Inmetro nº 93/2022. 
 
7.2.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele 
relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução da obrigação. 
 
7.2.13. Em caso de irregularidade verificada, o objeto será devolvido, ficando o custo do transporte 
por conta da empresa fornecedora, sem prejuízo de aplicação das penalidades cabíveis. 
 
7.2.14. O recebimento do objeto não desobriga a CONTRATADA de substituí-los, caso constatado, 
posteriormente, má qualidade, vício ou defeito, ficando sujeita às penalidades previstas na legislação 
aplicável. 
 
7.2.15. É reservado à CONTRATANTE o direito de recusar o recebimento do objeto que não atenda 
às especificações exigidas, ou, na hipótese de ser verificada qualquer outra irregularidade. 

 

7.3. SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL: 

 
7.3.1. Deverá ser entregue na Sede da Secretaria Municipal de Defesa Civil, situada na Av. Joaquim 
as Costa Lima, n° 2415 – Nova Piam, CEP: 26.115.110, Belford Roxo/RJ, em dia útil de segunda a 
sexta-feira, no horário compreendido entre as 09:00 e 16:00. 
 
7.3.2. O prazo de entrega deverá ocorrer em até 15 dias corridos a contar da data do recebimento 
de cópia da Nota de Empenho e da Ordem de fornecimento pela contratada. 
 
7.3.3. A entrega deverá ser feita em parcelas, de acordo com as necessidades e solicitação da 
Secretaria Municipal de Defesa Civil. 
 

8. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

 

8.1. A presente despesa correrá à conta da seguinte indicação orçamentária: 

 
8.1.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos 

225.01.15.452.012.2.093 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 1501 

225.01.15.452.012.2.093 4.4.90.52.00 – Equip. e Mat. Permanente 1501 

 
8.1.2. SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO 
 

Programa de Trabalho Elementos de Despesa Fonte de Recursos 

224.01.15.452.054.2.089 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 1501  

224.01.15.452.054.2.089 4.4.90.52.00 – Equip. e Mat. Permanente 1501 
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8.1.3. SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
 

Programa de trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos 

223.01.06.182.027.2.079 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 1501  

223.01.06.182.027.2.079 4.4.90.52.00 – Equip. e Mat. Permanente 1501 

 

9. DAS CARACTERÍSTICAS DO BEM 

 

9.1. Os bens objeto desta contratação são classificados como comuns, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

por possuírem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos por meio de 

especificações usuais de mercado, conforme detalhado neste Termo de Referência.  

 

9.2. Os bens a serem adquiridos não se enquadram como bens de luxo, observando-se o disposto na Lei 

nº 14.133/2021, uma vez que atendem a critérios de economicidade, funcionalidade e adequação às 

necessidades administrativas, sem apresentar características supérfluas ou desnecessárias. 

 

9.3. O fornecimento dos bens caracteriza-se como de natureza continuada, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, considerando que sua demanda é permanente, recorrente e indispensável ao regular 

funcionamento das atividades destes órgãos. A eventual interrupção no fornecimento poderá comprometer 

a continuidade dos serviços públicos, evidenciando o interesse público na manutenção de sua 

disponibilidade contínua. 

 

9.4. A vigência da contratação e as regras aplicáveis à execução contratual encontram-se devidamente 

detalhadas no instrumento contratual, em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

 

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

10.1. Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da contratada, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

10.2. Ao oferecer sua proposta, a contratada deverá observar rigorosamente a descrição dos itens e 

considerar as condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos, descrevendo detalhadamente 

as características do objeto cotado, informando marca e preço unitário por item, com vírgula. 

 

10.3. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

contratação.  

 

10.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma 

que o objeto não tenha ônus para o Município de Belford Roxo. 

 

11.  DA QUALIFICAÇÃO – REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
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A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 (A.1) Pessoa física: cédula de identidade (RG) e (CPF) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. (Art.68, I, Lei Federal nº 14.133/2021);  

A.2) Registro comercial, no caso de empresário individual;  

(A.3) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na forma eletrônica 

ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documentos de designação 

de seus administradores, caso designados em ato separado;  

(A.3.a) Cópia da Identidade e CPF dos sócios no Cadastro Social.  

(A.4.) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da composição 

da diretoria em exercício. 

 (A.4.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil deverá 

mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, exceto se 

assumir a forma de sociedade cooperativa.  

(A.5) A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados em ato 

separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração e averbação no 

registro competente. 

(A.6) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 (A.7) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à constituição da 

sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as 

cláusulas em vigor. 

(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA  

(B.1) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, desde 

que já exigíveis e apresentados na forma da lei, incluindo Termo de Abertura e Encerramento do livro contábil 

acompanhado das notas explicativas e demais demonstrações contábeis, conforme dispõe o art. 69 inciso I 

da Lei nº 14.133/2021.  

(B.1.a) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

(B1.b) Os fornecedores criados no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e ficam autorizados a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;  

(B.1.c) Poderá ser apresentado o balanço intermediário, caso autorizado por lei ou pelo contrato/estatuto 

social.  

(B.1.d) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que maior que 1. Será considerado como Índice de 

Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela soma do 

Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante. 
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ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
ILG = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

(B.1.e) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1. Será considerado como índice de Liquidez 

Corrente o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante pelo Passivo Circulante.  

                        

ATIVO CIRCULANTE 
ILG= ––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

(B.1.f) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a 1. Será considerado Índice de Endividamento o 

quociente da divisão da soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante pelo Patrimônio Líquido.  

 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
IE = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 

(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações 

contábeis que contenham as seguintes exigências: 

 (B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em publicação em 

jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, observado o 

art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hipótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela 

legislação, que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na forma do disposto na Portaria 

ME n° 12.071/2021 do Ministério da Economia e suas sucessivas alterações; 

(B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado dos termos de 

abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo:         

 (B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída no exercício atual, essa deverá apresentar apenas o 

balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável contábil da 

empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente. 

 (B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos índices) acima exigido(s), conforme o caso, 

deverá a empresa apresentar capital social mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado 

para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei. 

(B.2.1) O balanço patrimonial e demonstrativo do exercício do resultado deverá ser apresentado na forma 

dos arts. 1.078, 1.079 e 1.186 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro) e atendendo as Normas 
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Brasileiras de Contabilidade e Instruções do Conselho Federal de Contabilidade, o mesmo se aplica as 

demais demonstrações contábeis. 

 (B.2.2) Ressalvada a apresentação pelos Microempreendedores Individuais (MEI), devendo ser 

apresentado documento equivalente.  

(B.3) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II.  

(B.3.1) Caso a Licitante não seja sediada na Comarca de Belford Roxo deverá apresentar, juntamente com 

as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro de sua sede, indicando quais os Cartórios ou 

Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falências, recuperação judicial e extrajudicial, e 

insolvência civil. 

(C) – HABILITAÇÃO FISCAL  

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas – CPF. (Art. 68, I, Lei Federal nº 14.133/2021).  

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação. (Art. 68, I, Lei Federal nº 

14.133/2021).  

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: (art. 68, III, § 2º, Lei Federal nº 14.133/2021).  

C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa da União, 

ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – 

RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional – PGFN, da sede da licitante;  

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante será feita por meio da 

apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida ativa. 

 (C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante será feita por meio da 

apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida ativa;  

(C.4) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF–FGTS. (Art.68, IV, 

§ 2º, Lei Federal nº 14.133/2021). 

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SOCIAL E TRABALHISTA 

(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, emitida pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, na forma do Anexo VI, de que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de aprendiz, sob as penas da lei, consoante 

o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 (D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 

efeito negativo. (Art. 68, V, Lei Federal nº 14.133/2021) 
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(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

(E.1) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, observado o 

percentual mínimo de 15% (quinze porcento) por item, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

12. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 

 

12.1. Na presente licitação, a fase de habilitação acontecerá a fase de apresentação de propostas e lances, 

na forma do §1º do art. 17 da Lei 14.133/2021. 

 

12.2. Considerando a inversão de fases no presente certame, os licitantes encaminharão, na forma e no 

prazo estabelecidos para a abertura da sessão pública da presente licitação, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, por meio eletrônico, 

observando o disposto neste Edital. 

 

13. DA JUSTIFICATIVA DA INVERSÃO DE FASES: 

 

13.1. Nos termos do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, o processo licitatório observará as fases de 

apresentação de propostas e lances, julgamento, habilitação, recursos e homologação. O §1º do referido 

artigo dispõe que a fase de habilitação será, como regra, posterior ao julgamento das propostas, admitindo-

se a inversão mediante ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes. 

 

13.2. No presente caso, justifica-se a inversão das fases, promovendo-se a análise da documentação de 

habilitação antes da etapa de lances, pelos seguintes fundamentos: 

 
13.2.1. Garantia da regularidade e capacidade técnica dos participantes 

 
13.2.1.1. Considerando que o objeto envolve o fornecimento de ferramentas que devem atender 

a padrões mínimos de qualidade, durabilidade e segurança, mostra-se prudente assegurar 
previamente que apenas empresas devidamente qualificadas e aptas participem da fase competitiva 
de lances, evitando riscos de futura inexecução contratual. 
 
13.2.2. Mitigação de riscos de propostas inexequíveis ou aventureiras 
 

13.2.2.1. 13.2.2.1. A habilitação prévia reduz a participação de empresas sem capacidade 
operacional, técnica ou econômico-financeira, prevenindo a apresentação de lances artificiais ou 
inexequíveis que possam comprometer a regular execução do contrato. 
 
13.2.3. Maior segurança jurídica e eficiência administrativa 

 
13.2.3.1. A análise antecipada da documentação evita a realização de fase competitiva com 

licitantes que, ao final, poderiam ser inabilitados, o que acarretaria retrabalho administrativo, 
reabertura de fases e possível atraso na contratação, contrariando os princípios da eficiência e da 
celeridade previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

 
13.2.4. 13.2.4. Proteção do interesse público 
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13.2.4.1. Ao restringir a fase de lances apenas a empresas previamente habilitadas, a 
Administração fortalece a confiabilidade do certame e assegura que a disputa ocorra entre 
fornecedores efetivamente aptos a cumprir as obrigações contratuais. 

 

13.3. Ressalta-se que a medida encontra amparo legal no art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021, sendo 

adotada mediante motivação expressa, em observância aos princípios da legalidade, eficiência, 

planejamento e segurança jurídica. 

 

Diante do exposto, resta devidamente justificada a inversão de fases no presente procedimento licitatório, 

promovendo-se a análise da documentação de habilitação antes da fase de apresentação de lances, por se 

tratar de medida que melhor atende ao interesse público e à boa condução do certame. 

14.  DO CONTRATO 

 

14.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da ordem de 

fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

 

14.2. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que que sua necessidade é 

permanente, contínua e mais vantajosa.  

 

14.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

14.4. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

14.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

 

14.6. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

 

14.7. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

 

14.8. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
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14.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

 

14.10. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

14.11. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue na Av. Benjamim Pinto Dias, nº 610 Fundos, Centro, Belford 

Roxo, CEP: 26.130-000, RJ, na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, acompanhada das respectivas 

certidões de regularidade fiscal e trabalhista, e demais documentos exigidos pelo órgão de controle 

municipal, além de estar devidamente atestada pelos servidores designados; obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como, da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ. 

 

14.12. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento do produto e a apresentação 

e o atesto da nota fiscal/fatura. 

 

14.13. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se encontra adimplente 

com a Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal. 

 

15. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial.  

 

15.2. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

 

15.3. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 

15.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente - o contratante poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

16.1. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do envio, e 

manter, durante toda a sua vigência, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;  
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16.2. Fornecer o(s) produto(s)/ Serviços conforme especificações, prazos e nos locais previstos neste 

Termo de Referência, em perfeitas condições e de acordo com a marca, fabricante, modelo, procedência e 

prazo de garantia ou validade consignados em sua Proposta Comercial, acompanhado(s) da respectiva nota 

fiscal;  

 

16.3. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da Contratante, a seus servidores ou ao 

público em geral, em decorrência do fornecimento de material em desacordo com as especificações deste 

Termo de Referência, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 

(trinta) dias contados da comprovação de sua responsabilidade, sob pena das medidas judiciais cabíveis;   

 

16.4. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta, em vista 

das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto, bem como responsabilizar-se pelas despesas 

dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais comerciais, taxas, fretes, deslocamento de 

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras obrigações que incidam ou venham a incidir na execução 

do objeto;  

 

16.5. Credenciar junto a Contratante, preposto para representá-lo e atender às requisições efetuadas pelo 

Gestor Administrativo da Ata; 

 

16.6. Substituir o objeto as suas expensas, no todo ou em parte, quando fornecido com defeitos ou 

incorreções, bem como quando em desacordo com o Termo de Referência;  

 

16.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução da Ata;  

 

16.8. Cientificar imediatamente a Fiscalização sobre qualquer ocorrência anormal que afete o fornecimento 

do objeto;  

 

16.9. Não será admitido à Contratada a subcontratação, a sub-rogação, a cessão ou transferência no todo 

ou em parte do objeto deste Termo de Referência;  

 

16.10. A contratada deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa/SLTI-MP nº 01/2010, referente 

aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, em seus artigos 5º e 6º, no que couber;  

 

16.11. Responsabilizar-se e indenizar por eventuais danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a Fiscalização;  

 

16.12. Manter, durante toda vigência da Ata, as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas;  

 

16.13. Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos. 

 

17.  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
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17.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações da Ata, inclusive 

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA às dependências das 

unidades relacionadas à execução do objeto deste Termo de Referência;  

 

17.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

 

17.3. Prestar informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto, que venham a ser 

solicitados por representante legal ou preposto da contratada;  

 

17.4. Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto, de forma a verificar a sua 

perfeita execução; 

 

17.5. Manter, através da Fiscalização, registros e documentos de controle relacionados com o 

fornecimento do objeto;  

 

17.6. Notificar formalmente a empresa contratada por ocorrências de eventuais imperfeições no curso da 

execução do fornecimento, fixando prazo para a sua correção;  

 

17.7. Aplicar as penalidades por descumprimento de obrigações pactuadas neste Termo de Referência;  

 

17.8. Verificar, durante a vigência da Ata, a manutenção das condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação;  

 

17.9. Efetuar o pagamento do fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no 

edital de licitação e seus anexos;  

 

17.10. Sustar, no todo ou em parte, a execução do fornecimento do bem, sempre que a medida for 

considerada necessária;  

 

17.11. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Objeto, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

18. PROCEDIMENTOS PARA GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 

 

18.1. O gerenciamento e a fiscalização da execução da(s) Ata(s) de Registro(s) de Preços caberão, 

respectivamente, aos servidores da Contratante, que determinará o que for necessário para regularização 

de faltas ou defeitos, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, na(s) sua(s) falta(s) ou 

impedimento(s), ao(s) seu(s) substituto(s).  

 

18.2. Ficam reservados ao Gestor da Ata de Registro de Preços, o direito e a autoridade para resolver todo 

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se 

relacione com o objeto contratado, desde que não acarrete ônus para a Contratante ou modificação da Ata.  
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18.3. As decisões que ultrapassarem a competência do Gestor da Ata deverá ser solicitada formalmente 

à autoridade administrativa imediatamente superior, em tempo hábil para a adoção de medidas.  

 

18.4. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle 

a serem adotados pela Gestão e Fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao desenvolvimento de suas 

atividades.  

 

18.5. São algumas das atribuições dos servidores da Contratante designados para a Fiscalização e Gestão 

Técnica dessa contratação respectivamente:  

 
I. Nos casos de ata de registro de preços, verificar junto ao Gestor Administrativo, e previamente à 

expedição da ordem de fornecimento ou autorização do início da execução do serviço/materiais, a 
existência de: 

 
a) Disponibilidade financeira; 
 
b) Existência de saldo dos itens; 
 

II. Vigência do ajuste; e - manter, com o auxílio do Gestor Administrativo, controle sobre o saldo de 
empenho, solicitando o seu reforço quando necessário e desde que haja prévia autorização para a 
despesa.  

 
18.6. A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto da contratação, às implicações próximas e 

remotas perante a Contratante ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades 

decorrentes da execução da Ata não implicará corresponsabilidade da Contratante ou de seus prepostos, 

devendo, ainda, a contratada, /sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato 

a Contratante dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades. 

 

19. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

 

19.1. O recebimento definitivo será realizado no prazo de até 05 (cinco) dias da expedição do termo de 

recebimento, após os agentes públicos designados para fiscalizar o contrato avaliarem se os itens recebidos 

atendem a todas as especificações estabelecidas no Termo de Referência. 

 

19.2. Após o recebimento definitivo, a CONTRATADA será comunicada para que emita a fatura ou nota 

fiscal, com o valor aferido pela fiscalização.  

 

19.3. Caso seja verificado que a empresa CONTRATADA deixou de executar o objeto em consonância 

com este Termo de Referência ou com o Contrato, a fiscalização poderá rejeitar os serviços, de forma parcial 

ou integral, e indicar a retenção ou glosa no pagamento, de forma proporcional à irregularidade constatada, 

sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei 14133 de 2021. 

 

19.4. Em situações em que surgirem dúvidas ou discordâncias sobre a execução do objeto, seja quanto à 

dimensão, qualidade ou quantidade, a Administração irá solicitar à CONTRATADA a emissão de Nota Fiscal 
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referente à parcela incontroversa para fins de liquidação e pagamento, conforme preconiza o art. 143 da Lei 

14133 de 2021. 

 

19.5. A CONTRATADA assume a responsabilidade de reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, total ou parcialmente, qualquer vício, defeito ou incorreção que surja durante a execução 

do objeto. 

 

19.6. A fiscalização não atestará a fatura referente aos serviços executados até que a CONTRATADA 

realize a correção de todas as eventuais pendências apontadas no recebimento provisório. 

 

19.7. A CONTRATADA deverá encaminhar, juntamente à Nota Fiscal ou Fatura, a documentação 

relacionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021 e demais documentos exigidos pelas normas de liquidação das 

despesas, para fins de compravação da regularidade fiscal, social e trabalhista. 

 

19.8. O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela CONTRATADA. 

 

19.9. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

19.10. O CONTRATANTE efetuará, quando do pagamento, as retenções tributárias nos percentuais 

previstos na legislação vigente e aplicável ao objeto da contratação. 

 

20. 20. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO 

 

20.1. O objeto licitado será recebido em conformidade com os expressos do artigo 140 da Lei nº 14.133, 

de 2021, conforme abaixo: 

 
20.1.1. Provisoriamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da entrega, pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do 
material com as exigências contratuais; 
 
20.1.2. Definitivamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento provisório, 
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após verificação do atendimento 
das exigências contratuais. 

 

20.2. 20.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste documento, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias úteis, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

20.3. 20.3. O recebimento definitivo da mercadoria não desobriga a CONTRATADA de substituí-las, caso 

constatado, posteriormente, má qualidade, vício ou defeito, ficando sujeita às penalidades previstas na 

legislação aplicável. 
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Belford Roxo/RJ, 23 de março de 2026. 

Aprova o Termo de Referência. 

                   

                                                                                                                                                                                                                                                    

 
____________________________________________ 

CHRISTIANO MIRANDA PONTES 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

                                                          Mat. 11/019.822 

 

 
 

____________________________________________ 
CLÉCIO JEFERSON DE SANTANA LEAL 

Secretária Municipal de Conservação 
 Mat. 60/100.025 

 

 

 

____________________________________________ 
EVALDER PERINI VERMELHO 

Secretário Municipal de Defesa Civil 

Mat. 80/100.223 

 


